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PODER EXECUTIVO 
 

 
 

 

EDITAL DE CADASTRO Nº 003/2024 

EDITAL Nº 05.003/2024 

SELEÇÃO DE ESTAGIÁRIOS - LEI MUNICIPAL N. 1.216/2011 

 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE CULTURA, TURISMO, LAZER E JUVENTUDE, no uso de suas atribuições legais e por ordem do Excelentíssimo Senhor 

Prefeito Municipal do Município de Primavera do Leste, RESOLVE TORNAR PÚBLICO RESOLVE TORNAR PÚBLICO O RESULTADO PRELIMINAR DA 

RELAÇÃO DOS CANDIDATOS SELECIONADOS E CADASTRO DE RESERVADO EDITAL DE CADASTRO Nº 003/2024 -SELEÇÃO DE ESTAGIÁ-

RIOS 

 

BIBLIOTECA MODELO PVA III 

CLASSIFICAÇÃO NOME TURNO SITUAÇÃO 

1º ESTER PACHECO ZILI MATUTINO SELECIONADO 

2º JULIANA FURTADO DA SILVA MATUTINO SELECIONADO 

    

1º NICOLY DOS SANTOS DE MELLO DA SILVA VESPERTINO SELECIONADO 

2º ARTHUR FELIPE OLIVEIRA GONÇALVES VESPERTINO SELECIONADO 

3º CARTER MANOEL ALVES PEREIRA VESPERTINO SELECIONADO 

4º JORDAN DE MATOS PRAXEDES VESPERTINO SELECIONADO 

5º RONAIR HIAGO PEREIRA DE OLIVEIRA VESPERTINO CADASTRO DE RE-

SERVA 

6º RICHARD EDUARDO RIBEIRO GARCIA VESPERTINO CADASTRO DE RE-

SERVA 

7º MURILLO HENRIQUE MACEDO RODRIGUES VESPERTINO CADASTRO DE RE-

SERVA 

8º JOSEANE RODRIGUES SANTANA VESPERTINO CADASTRO DE RE-

SERVA 

9º MARIA EDUARDA DE SOUSA PAIVA VESPERTINO CADASTRO DE RE-

SERVA 

10º JULIANA DENIZ ALVES PIMENTA VESPERTINO CADASTRO DE RE-

SERVA 

11º GABRIEL SOUZA DE AGUIAR CRISPIM VESPERTINO CADASTRO DE RE-

SERVA 

12º ANGELO BENETTI RADIN VESPERTINO CADASTRO DE RE-

SERVA 

 

BIBLIOTECA INFANTIL DO CENTRO CARLOS DRUMMOND DE ANDRADE 

CLASSIFICAÇÃO NOME TURNO SITUAÇÃO 

1º CAMILE HELLER VESPERTINO SELECIONADO 

2º GIOVANNA RODRIGUES TEODOLINO DOS SANTOS VESPERTINO SELECIONADO 

3º EMILLY VITÓRIA BERNARDO DOS SANTOS VESPERTINO SELECIONADO 

4º LUIS GABRIEL DRUM VESPERTINO CADASTRO DE RE-
SERVA 

5º IZADORA EDUARDA CAIUBI SOUZA SILVA VESPERTINO CADASTRO DE RE-

SERVA 

 

BIBLIOTECA DO JARDIM LUCIANA 

CLASSIFICAÇÃO NOME TURNO SITUAÇÃO 

1º MARIANE CHIMELLO FERREIRA MATUTINO SELECIONADO 

2º WALLYSON RAÍ COSTA LOPES MATUTINO SELECIONADO 

3º MARIANA DE CASTRO DE ARRUDA MATUTINO SELECIONADO 

4º STEFANY MACHADO DUARTE SOUZA MATUTINO SELECIONADO 

    

1º SARAH DE LANA SANTOS VESPERTINO SELECIONADO 

2º CARLOS EDUARDO MEDEIROS TOBIAS VESPERTINO SELECIONADO 

3º GEOVANA PEREIRA COSTA VESPERTINO SELECIONADO 

4º MARIA VITÓRIA DE SOUZA SILVEIRA VESPERTINO SELECIONADO 

 

CONTÊINER DO LAGO 

CLASSIFICAÇÃO NOME TURNO SITUAÇÃO 

1º MARIA CLARA RODRIGUES DE OLIVEIRA MATUTINO SELECIONADO 

    

1º GUSTAVO ALVES DUARTE VESPERTINO SELECIONADO 

 

EDITAIS 
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CONTÊINER PRIMAVERA 2 

CLASSIFICAÇÃO NOME TURNO SITUAÇÃO 

1º GABRIEL HENRIQUE DOS SANTOS SILVA VESPERTINO SELECIONADO 

2º ADRIANO RICARDO MOREIRA LOPES VESPERTINO CADASTRO DE RE-
SERVA 

 

CONTÊINER PARQUE ELDORADO 

CLASSIFICAÇÃO NOME TURNO SITUAÇÃO 

1º MICAELI VITÓRIA DIAS DE LIMA VESPERTINO SELECIONADO 

2º LUANA SOUSA PATRÍCIO VESPERTINO CADASTRO DE RE-

SERVA 

 

CONTÊINER CASTELÂNDIA 

CLASSIFICAÇÃO NOME TURNO SITUAÇÃO 

1º BRENDALY FRANÇA DE SÁ VESPERTINO SELECIONADO 

2º ANA LUIZA DI DOMENICO PAIM VESPERTINO CADASTRO DE RE-

SERVA 

 

CONTÊINER TUIUIÚ 

CLASSIFICAÇÃO NOME TURNO SITUAÇÃO 

1º GUSTAVO SOUZA SOARES VESPERTINO SELECIONADO 

 

TEATRO MUNICIPAL 

CLASSIFICAÇÃO NOME TURNO SITUAÇÃO 

1º DÉBORA GABRIELA DOS SANTOS MATUTINO SELECIONADO 

2º AUGUSTO TRAMPUSCH BARCO DE SOUZA MATUTINO SELECIONADO 

3º ANA CLARA LIMA DA SILVA MATUTINO SELECIONADO 

4º THIAGO PEREIRA CASTANHA MATUTINO SELECIONADO 

    

1º PABLO DIONÍZIO FERNANDES RAZERA VESPERTINO SELECIONADO 

2º LEONARDO LUCCA VESPERTINO SELECIONADO 

3º JULIA HARUMI NUMASAWA VESPERTINO SELECIONADO 

 

CAT – CENTRO DE ATENDIMENTO AO TURISTA 

CLASSIFICAÇÃO NOME TURNO SITUAÇÃO 

    

1º YURI GABRIEL GOMES DE SOUSA VESPERTINO SELECIONADO 

 

ESCOLA MUNICIPAL DE DANÇA 

CLASSIFICAÇÃO NOME TURNO SITUAÇÃO 

1º BRENDA DIAS DA COSTA MATUTINO SELECIONADO 

    

1º ANA CLARA VIEIRA CABRAL VESPERTINO SELECIONADO 

2º YASMIN MACIEL RODRIGUES VESPERTINO SELECIONADO 

3º MARIA EDUARDA POMIM GINAQUE SILVA VESPERTINO SELECIONADO 

4º YASMIN PASSOS BORGES DE OLIVEIRA 

 
VESPERTINO CADASTRO DE RE-

SERVA 

5º MARIA CECÍLIA FRÓIO VESPERTINO CADASTRO DE RE-

SERVA 

 

ESCOLA MUNICIPAL DE TEATRO 

CLASSIFICAÇÃO NOME TURNO SITUAÇÃO 

1º MARCOS VINNYCIOS ALVES MARTINS MATUTINO SELECIONADO 

    

1º ANGELINA BRIK DA CRUZ VESPERTINO SELECIONADO 

2º JULIA GRANEMANN VESPERTINO SELECIONADO 

3º KAYANE MICHELI RIBAS VESPERTINO SELECIONADO 

4º MATHEUS GOMES DE OLIVEIRA VESPERTINO CADASTRO DE RE-

SERVA 

5º VITÓRIA GABRIELA BORIN CAMPOS VESPERTINO CADASTRO DE RE-
SERVA 

 

Primavera do Leste, 1º de abril de 2024. 
 

 

 

Wanderson Alex Moreira de Lana 

Secretário de Cultura, Turismo, Lazer e Juventude. 

Portaria nº 020/2021 
 

 

 
Helio Schneider Paulus Neto 

Secretário Municipal de Administração 

Portaria nº 986/2023  
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PORTARIA Nº 247/2024 
 
LEONARDO TADEU BORTOLIN, PREFEITO MUNICIPAL DE PRIMAVERA DO LESTE, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais, 
e de conformidade com a Lei Municipal n° 2.079 de 25 de maio de 2002, que dispõe sobre o Plano de Carreiras, Cargos e Salários dos Profissionais da Educação 
Básica Pública do Município de Primavera do Leste - Mato Grosso". 
 

RESOLVE 
 
Artigo 1º - Conceder o Adicional sobre sua base salarial, no mês de março de 2024, aos profissionais da Educação Básica Pública de carreira designados para o 
exercício de suas funções na Secretaria Municipal de Educação, aos servidores abaixo relacionados: 
 

COORDENADOR(A) PEDAGÓGICO(A) NO ÓRGÃO CENTRAL DA EDUCAÇÃO 

MAT SERVIDOR (A) FUNÇÃO EXTRA %GFA 

886/1 BERENICE VIEIRA DO SANTOS 
COORDENADORA PEDAGÓGICA DO ENSINO FUNDAMEN-

TAL 
60 

2587/1 CLEUSA DOS SANTOS 
COORDENADORA FORMAÇÃO PEDAGÓGICA DA EDUCA-

ÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL 
60 

1380/1 GISLANE APARECIDA DE LIMA COORDENADORA PEDAGÓGICA DA SME 60 

2460/1 GRACIELI MARIA BRUSCHI 
COORDENADORA PEDAGÓGICA DO ENSINO FUNDAMEN-

TAL 
60 

2486/1 JUCELIA VIEIRA DA SILVA COORDENADORA PEDAGÓGICA GERAL DA SME 60 

2448/1 SILVIA ADRIANA AGUIAR ARAUJO 
COORDENADORA PEDAGÓGICA DO ENSINO FUNDAMEN-

TAL 
60 

7985/1 SYLER JEAN VIEIRA ALVES NOGUEIRA COORDENADORA PEDAGÓGICA DA SME 60 

2450/1 PAULO SERGIO DA SILVA COORDENADOR PEDAGOGICO  DE AVALIAÇÃO 60 

 
APOIO TÉCNICO, ADMINISTRATIVO OU OPERACIONAL NO ORGÃO CENTRAL DA EDUCAÇÃO 

MAT SERVIDOR (A) FUNÇÃO EXTRA %GFA 

2846/1 DEOCLIDES SIRQUEIRA MARINHO AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 50 

1096/1 GERLANY RAMOS ARAUJO SECRETÁRIA 50 

1028/1 IRLEIA CRISTHIANE DOS SANTOS BALBINO SECRETÁRIA 50 

2514/1 JAIR PEREIRA DOS SANTOS AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 50 

9427/1 JANAINA DE CASTRO SILVA AUXILIAR EDUCACIONAL 50 

9481/1 JOSIEL RODRIGUES DE SOUZA AGENTE ADMINISTRATIVO 50 

10493 LUCAS DOS SANTOS SILVA ELETRICISTA 50 

2479/1 MURILO DA COSTA RAMOS TECNICO INFORMATICA 50 

2926/1 OSVALDINO GOMES DE OLIVEIRA COZINHEIRO 50 

5299/2 RENATA DAMACENO SECRETÁRIA ESCOLAR 50 

5900/2 TARCISIO BARBOSA DUARTE SECRETARIO ESCOLAR 50 

10381/1 UILTON GUIDA ALVES JUNIOR ASSISTENTE TÉCNICO 50 

2491/1 WASHINGTON SOUZA REIS AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 50 

 
DIRETOR(A) ESCOLAR 

MAT SERVIDOR (A) FUNÇÃO EXTRA %GFA 

2462 ALEXSSANDRA RODRIGUES DE ARRUDA EMEI ERCOLINO COSTA 
 

50 
 

1006 ALTAMIRO SOUZA LUZ EMEF NOVO HORIZONTE 60 

9831 CLAUDINEI DE OLIVEIRA DE PAULA EMEF SÃO JOSE 50 

5572 CRISTIANE VIEIRA EMEF 13 DE MAIO 55 

1326 CYNARA GONCALVES SANTOS EMEI DIONE PAVIN 50 

2506 ELEIA ROMITTI EMEI PEQUENO PRINCIPE 50 

5004 GEAN MARCOS OLIVEIRA DE MORAES EMEF TIA DEJANE PEREIRA DA SILVA 55 

7988 JACKELLINY SANTOS CASTELHANO EMEF MAURO WENDELINO WEIS 60 

8767 JOAO FRANCISCO DOS SANTOS EMEI LEANDRO VIEIRA GOMES 50 

2741 KATIA FRANCIELLE FRANZONI EMEI JONAS PINHEIRO DA SILVA JUNIOR 50 

7738 LAUDICEIA STRESSER GOMES EMEFTI MARIA DALLAFIORA COSTA – PARMA VIDA 50 

6458 LIENIMAR DE SOUZA ALMEIDA CME CARLOS DRUMMOND DE ANDRADE 50 

2813 LINGLI GIANI NUNES EMEI GALILÉIA 50 

2742 LUCIANI DE ALMEIDA CUNHA EMEI BOA ESPERANÇA 55 

5445 LUZINEIA BORGES DE JESUS ROCHA EMEI SONHO DE CRIANÇA 55 

8659 MARCELO DE SOUZA EMEI PROFª ELIENE MACEDO DOS SANTOS 50 

2794 MARCOS MAZZETTO EMEF NOSSA SENHORA APARECIDA 50 

2573 MARIA GERALDA TELES PESSOA BORBA DA 
SILVA 

EMEI MUNDO ENCANTADO 
50 

PORTARIAS 
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9571 MARLI APARECIDA NASCIMENTO DA SILVA EMEI SÃO JOSÉ 50 

7739 NAGELA MOREIRA LOPES DE OLIVEIRA EMEI JEFERSON GALBIATTI MIRA 50 

2671 NEUZA MARIA DE VARGAS SELONK EMEI LAR MARIA DE NAZARÉ 50 

8723 VANESSA MAIA DA SILVA EMEI PROFª ROSIDELMA ALMEIDA FERRAZ 55 

8852 VANILDES SILVA NASCIMENTO EMEI SANTA URSULA LEDOCHOWSKA 50 

 
DESLOCAMENTO AOS PROFISSIONAIS EM ESCOLAS NO CAMPO 

MAT SERVIDOR (A) FUNÇÃO EXTRA %GFA 

7415/3 ADRIANA DE SOUZA PROFESSOR(A) PEDAGOGO 33 

2646/1 
ANGELA MARIA ALVES OLIVEIRA FIGUEI-

REDO 
PROFESSOR(A) PEDAGOGO 

33 

2831/1 CARLOS SEBASTIÃO FERREIRA PROFESSOR(A) MATEMATICA 33 
2775/1 CRISTIANE APARECIDA ZAQUI PROFESSOR(A) PEDAGOGO 33 

10054/1 EDVANIA ALVES RODRIGUES SAMPAIO PROFESSOR(A) PEDAGOGO 33 
8443/1 ELAINE SILVA DOS SANTOS PROFESSOR(A) LINGUA PORTUGUESA 33 
7087/7 KATLLEM CHRIS OLIVEIRA BEZERRA PROFESSOR(A) PEDAGOGO 33 
9673/1 ISABEL BORGES DOS SANTOS SECRETARIO (A) ESCOLAR 33 
8905/1 JUCELANE BENETTI PROFESSOR(A) PEDAGOGO 33 
2761 LIDYANE BUENO SANTOS DE SENA PROFESSOR(A) PEDAGOGO 33 
627/1 MARIA APARECIDA PESSOA SILVA AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 33 

2664/2 MARIA INES NEGRI FRIESS PROFESSOR(A) PEDAGOGO 33 
2879/1 MARIA REGINA GALVÃO DOMINGUES PROFESSOR(A) PEDAGOGO 33 
1118/1 MARILDA RIBEIRO DA SILVA PROFESSOR(A) PEDAGOGO 33 
2727/2 MARLETE LUIZA DOURADO CHOI PROFESSOR(A) PEDAGOGO 33 
6083/9 PATRICIA CARVALHO RODRIGUES PROFESSOR(A) PEDAGOGO 33 
4773 PAULO ALEXANDRE DE OLIVEIRA PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FISICA 33 
6462 SILMARA DE ANDRADE GARCIA BARROS INSTRUTOR DE INFORMATICA 33 

8378/1 SIMONNY RODRIGUES MIRANDA PROFESSOR(A) INGLES 33 

9389/4 TANIA MARTINS DA SILVA 

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 33 
PROPORCIO-

NAL A 15 
DIAS 

2896/1 WALDECY JESUS SANTOS PROFESSOR(A) CIENCIAS 33 
 

EDUCAÇÃO ESPECIAL 

MAT SERVIDOR (A) FUNÇÃO EXTRA %GFA 

5649/1 CLAUDIA CHAVES DA SILVA PROFESSOR DE EDUCAÇÃO ESPECIAL 20 

10561/1 LEIDIANY DE SOUZA COSTA PROFESSOR DE EDUCAÇÃO ESPECIAL – DEF. INT 20 

7309/2 LIA BATISTA DE OLIVEIRA PROFESSOR DE EDUCAÇÃO ESPECIAL – DEF. INT. 20 

10560/1 SIDILEIA CHAVES DE SOUZA PROFESSOR DE EDUCAÇÃO ESPECIAL 20 

10677/1 NAIR SOUZA DE AGUIAR PROFESSOR DE EDUCAÇÃO ESPECIAL 20 

 
ASSESSORAMENTO PEDAGÓGICO NA FORMAÇÃO CONTINUADA 

MAT SERVIDOR (A) FUNÇÃO EXTRA %GFA 

10285/1 ADRIEL DINIZ DOS REIS 
ASSESSORAMENTO PEDAGÓGICO NA FORMAÇÃO CON-

TINUADA NO ÓRGÃO CENTRAL DA EDUCAÇÃO 
35 

2882/2 CLEUNICE CANZI 
ASSESSORAMENTO PEDAGÓGICO NA FORMAÇÃO CON-

TINUADA NO ÓRGÃO CENTRAL DA EDUCAÇÃO 
35 

8865/1 IRANILZA ROSA SAMPAIO REIS 
ASSESSORAMENTO PEDAGÓGICO NA FORMAÇÃO CON-

TINUADA NO ÓRGÃO CENTRAL DA EDUCAÇÃO 
35 

5612/1 MARILEIDE LOGON RIBEIRO 
ASSESSORAMENTO PEDAGÓGICO NA FORMAÇÃO CON-

TINUADA NO ÓRGÃO CENTRAL DA EDUCAÇÃO 
35 

2887/2 ROSELI ROCHA DE ARAUJO 
ASSESSORAMENTO PEDAGÓGICO NA FORMAÇÃO CON-

TINUADA NO ÓRGÃO CENTRAL DA EDUCAÇÃO 
35 

2696/1 SANDRA DOLNY ROGAL VIDAL 
ASSESSORAMENTO PEDAGÓGICO NA FORMAÇÃO CON-

TINUADA NO ÓRGÃO CENTRAL DA EDUCAÇÃO 
35 

6862/1 SONIA DOS SANTOS PINHEIRO 
ASSESSORAMENTO PEDAGÓGICO NA FORMAÇÃO CON-

TINUADA NO ÓRGÃO CENTRAL DA EDUCAÇÃO 
35 

6102/12 YURIA CAETANO FRANÇA 
ASSESSORAMENTO PEDAGÓGICO NA FORMAÇÃO CON-

TINUADA NO ÓRGÃO CENTRAL DA EDUCAÇÃO 
35 

 
COORDENADOR (A) PEDAGÓGICO (A) NA UNIDADE ESCOLAR 

MAT SERVIDOR (A) FUNÇÃO EXTRA %GFA 

6911 ALDINEIA ALBANO DE OLIVEIRA 
COORDENADORA PEDAGÓGICA EMEI LAR 

MARIA DE NAZARÉ 
35 

8737 ATRIANA PERPÉTUA DO PRADO CRUZ 
COORDENADORA PEDAGÓGICA DA EMEI DI-

ONE PAVIN 
35 

9565 CAMILA CRISTINA DA SILVA 
COORDENADORA PEDAGÓGICA DA EMEI JE-

FERSON GALBIATTI MIRA 
35 

9355 CELIA MOREIRA FARIA 
COORDENADORA PEDAGÓGICA DA EMEI 

SONHO DE CRIANÇA 
35 

10221 CLAUDIA ALVES SILVA 
COORDENADORA PEDAGÓGICA DA EMEI 

MUNDO ENCANTADO 
35 

8796 DANIELLE CORREA DE MORAES DOMINICO 
COORDENADORA PEDAGÓGICA DA EMEI JO-

NAS PINHEIRO DA SILVA JÚNIOR 
35 

1403 DORILEIA ADRIANA SANTOS SILVA DE TONI 
COORDENADORA PEDAGÓGICO DA EMEF 

NOVO HORIZONTE 
35 
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9660 EBILCILEIA LUIZA DE OLIVEIRA COORDENADORA PEDAGÓGICA DA EMEF 
BOA ESPERANÇA 

 
35 

 

8623 EDER LUIZ OLIBONI 
COORDENADORA PEDAGÓGICA DA EMEI 

SONHO DE CRIANÇA 
35 

4262 EDINA RIBEIRO FRAGASSO 
COORDENADORA PEDAGÓGICA DA EMEI 

PROFª ROSIDELMA ALMEIDA FERRAZ 
35 

9426 EDIVA APARECIDA DO NASCIMENTO 
COORDENADOR PEDAGÓGICO DA EMEI ER-

COLINO COSTA 
35 

8748 ELEN CRISTINA SILVA NASCIMENTO 
COORDENADORA PEDAGÓGICO DA EMEF 13 

DE MAIO 
35 

9091 ELIANE THOME DE ANDRADE 
COORDENADORA PEDAGÓGICA DA EMEFTI 
MARIA DALLAFIORA COSTA – PARMA VIDA 

35 
 

8434 ELIZANGELA THOME DE ANDRADE 
COORDENADORA PEDAGÓGICA DA EMEI 

PROFªROSIDELMA ALMEIDA FERRAZ 
35 

9868 ERIC JOSE OLIVEIRA DE PAULA 
COORDENADORA PEDAGÓGICO DA EMEF 

NOSSA SENHORA APARECIDA 
35 

2481 JANE MARCIA PEREIRA TAKENAKA 
COORDENADORA PEDAGÓGICA DA EMEI PE-

QUENO PRINCIPE 
35 

7416 JESSICA RODRIGUES LEITE 
COORDENADORA PEDAGÓGICO DA EMEF 

NOVO HORIZONTE 
35 

9038 JOANA DARC LUCIO PEREIRA 
COORDENADORA PEDAGÓGICA EMEI LAR 

MARIA DE NAZARÉ 
35 

1240 JOYSSE VIRGINIA DA SILVA 
COORDENADORA PEDAGÓGICO DA EMEF 

SÃO JOSÉ 
35 

6959 JOZY PEREIRA ARAUJO 
COORDENADORA PEDAGÓGICA DA EMEI 

GALILÉIA 
35 

5455 LAIZA PATRICIA BRASIL CHAVES LEITE 
COORDENADORA PEDAGÓGICA DA CME 

CARLOS DRUMMOND DE ANDRADE 
35 

2687 LILIANE MARIA SCHEID LEONARCZYK 
COORDENADORA PEDAGÓGICO DA EMEF 

NOVO HORIZONTE 
35 

10799 LUCIA MOREIRA DOS SANTOS 
COORDENADORA PEDAGÓGICA DA EMEI JE-

FERSON GALBIATTI MIRA 
35 

6637 LUCIMAR MOTA MOREIRA 
COORDENADORA PEDAGÓGICA DA EMEI 

PROFª ELIENE MACÊDO DOS SANTOS 
35 

8074 MARGARETE VIEIRA DE ARAUJO 
COORDENADORA PEDAGÓGICA DA EMEI 

MUNDO ENCANTADO 
35 

4700 MARIA CRISTINA FAGUNDES CORREA ROSA 
COORDENADORA PEDAGÓGICA DA EMEFTI 
MARIA DALLAFIORA COSTA – PARMA VIDA 

35 

 MARIA DE LOURDES MAZINI CESCO 
COORDENADORA PEDAGÓGICA DA EMEF 

BOA ESPERANÇA 
35 

1214 MARIA PEREIRA DE ALMEIDA 
COORDENADORA PEDAGÓGICO DA EMEF 

NOVO HORIZONTE 
35 

8593 MARIA ZIRLENE DE SOUSA SANTOS 
COORDENADORA PEDAGÓGICO DA EMEF 

NOSSA SENHORA APARECIDA 
35 

8750 MERCIA BARROSO RODRIGUES DE MACEDO 
COORDENADORA PEDAGÓGICA DA EMEF 

MAURO WENDELINO WEIS 
35 

6154 OZENI APARECIDA RENAL DA SILVA 
COORDENADORA PEDAGÓGICA DA EMEI JO-

NAS PINHEIRO DA SILVA JÚNIOR 
35 

9036 RODRIGO ANGELO DI BERTI 
COORDENADORA PEDAGÓGICO DA EMEF 

TIA DEJANE PEREIRA DA SILVA 
35 

5430 ROSA MARIA FERREIRA DOS SANTOS ALMEIDA 
COORDENADORA PEDAGÓGICA DA EMEF 

MAURO WENDELINO WEIS 
35 

8444 ROSANE RODRIGUES DA SILVA STURMER 
COORDENADORA PEDAGÓGICO DA EMEF 13 

DE MAIO 
35 

10584 SAMIRA MARTINS GARIB 
COORDENADORA PEDAGÓGICO DA EMEF 

TIA DEJANE PEREIRA DA SILVA 
35 

8743 SANDRA MARIA MORAES RANGEL SOARES 
COORDENADORA PEDAGÓGICA DA EMEI 

SÃO JOSÉ 
35 

8034 SANDRA MARIA PERES SAMPAIO 
COORDENADORA PEDAGÓGICO DA EMEF 

TIA DEJANE PEREIRA DA SILVA 
35 

 

6807 SOLANGE ALVES FERNANDES 
COORDENADORA PEDAGÓGICA DA EMEI DI-

ONE PAVIN 
35 

8399 VALDINETE NUNES DA SILVA 
COORDENADORA PEDAGÓGICA DA EMEI 

LEANDRO VIEIRA GOMES 
35 

10690 VANILDA DE DEUS SILVA 
COORDENADORA PEDAGÓGICA DA EMEFTI 
MARIA DALLAFIORA COSTA – PARMA VIDA 

35 

3235 VIVIAN CRISTINA BRAVO SACRAMENTO 
COORDENADOR PEDAGÓGICO DA EMEI ER-

COLINO COSTA 
35 

9491 VIVIANE ALVES PICHIONI MENDES 
COORDENADORA PEDAGÓGICA DA EMEI 

SANTA ÚRSULA 
35 

 
Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Registre-se e Publique-se. 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
Em 27 de março de 2024. 

 
LEONARDO TADEU BORTOLIN 

PREFEITO MUNICIPAL 
 
ELO.  
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PORTARIA Nº 248/2024 

 

LEONARDO TADEU BORTOLIN, PREFEITO MUNICIPAL DE PRIMAVERA DO LESTE, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais, 
e de conformidade com o Art. 107 e ss do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Primavera do Leste; 

 

CONSIDERANDO, o Decreto nº 2.423 de 30 de janeiro de 2024, que regulamenta a conversão em pecúnia, concessão e gozo de licença-prêmio dos servidores 
efetivos municipais e dá outras providências; 

 

RESOLVE 

 

Artigo 1º - Conceder Licença Prêmio em Pecúnia, no mês de março de 2024, aos servidores abaixo relacionados: 

 

MAT SERVIDOR (A) CARGO DIAS 

126/1 ANADIR FERNNADES SERVENTE I 90 

2551/1 ANDRE CRISTIAN MICHALSKI VIGIA 90 

7049/1 ANGELA MARIA WALDOW AUXILIAR EDUCACIONAL 90 

8921/1 ANTONIO PANTA SANTANA MOTORISTA 90 

225/1 ARI SANDRO GUILLANDE MOTORISTA I 90 

886/1 BERENICE VIEIRA DOS SANTOS PROFESSOR 90 

4754/5 BOHDAN BARANHUK  DE FREITAS MEDICO 40HRS 90 

1014/1 CLEIDE VIEIRA DE OLIVEIRA PROFESSOR 90 

254/1 DELSINO PEDRO DA SILVA OPERADOR DE MAQUINAS I 90 

8436/2 DENIZE FABIANI LONGHI PROFESSOR 90 

4857/1 DIONISIO FERREIRA LIMA MOTORISTA 90 

1330/1 ELISIANA LORENZZON DE OLIVEIRA AGENTE ADMINISTRATIVO 90 

5048/4 GIVANILDO BATISTA DA SILVA MOTORISTA 90 

6837/2 JANE APARECIDA TONINATO BIOLOGO 90 

135/1 JOÃO FERREIRA DA SILVA COZINHEIRO 90 

5999/4 JOÃO LUCENA NERI NETO MOTORISTA 90 

8717/1 JONAS DO O SENA FILHO MOTORISTA 90 

2647/1 JOSE AUGUSTO ALVES OLIVEIRA MOTORISTA 90 

4949/2 LETICIA DE SOUZA WBATUBA FARMACEUTICO 90 

2764/1 LUIZ CARLOS DA SILVA BORGES MOTORISTA 90 

280/1 LUIZANE SILVA DA SILVA AUXILIAR DE ENFERMAGEM 90 

2749/1 MARCIO DARLAN VIEIRA FILHO MOTORISTA 90 

8560/1 MARCOS ANTONIO DE SOUZA VIGIA 90 

7039/1 MARIA APARECIDA NEVES GALVÃO ASSISTENTE SOCIAL 90 

6078/3 MARIA ROSELI APARECIDA CORREIA ASSISTENTE SOCIAL 90 

120/1 MARILENE PEGORARO TELEFONISTA 30H SM 90 

2597/1 MARILZA ALVES BEZERRA AUXILIAR DE ENFERMAGEM 90 

2857/1 MARIO MARCIO RIBEIRO DE MATOS OPERADOR DE MAQUINAS 90 

860/1 MARIO MARQUES DE OLIVEIRA JUNIOR OPERADOR DE MAQUINAS I 90 

1186/1 MARIUSA ROCHA DOS SANTOS PROFESSOR 90 

2671/2 NEUZA MARIA DE VARGAS SELONIK PROFESSOR 90 

2841/2 ORISVALDO GOMES DE OLIVEIRA VIGIA 90 

6916/2 REJANE RODRIGUES DE OLIVEIRA PROFESSOR 90 

7042/1 TAINARA LAIS CARDOSO RODRIGUES DE OLIVEIRA AGENTE ADMINISTRATIVO DA SAUDE 90 

8705/1 VAGNER FERREIRA DE OLIVEIRA AGENTE ADMINISTRATIVO 90 

390/1 VALDEMON SANTOS FARIA FISCAL TRIBUTARIO 90 

445/1 VILMA ALVES XAVIER AUXILIAR DE ENFERMAGEM I 90 

8729/1 ZILMA ALVES DA COSTA PROFESSOR 90 

 

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
Registre-se e Publique-se. 

 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

Em 27 de março de 2024. 

 
 

LEONARDO TADEU BORTOLIN 

PREFEITO MUNICIPAL 
 

ELO.  
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PORTARIA Nº 249/2024 

 

LEONARDO TADEU BORTOLIN, PREFEITO MUNICIPAL DE PRIMAVERA DO LESTE, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais, 

e de conformidade com a Lei Municipal n° 2.079 de 25 de maio de 2002, que dispõe sobre o Plano de Carreiras, Cargos e Salários dos Profissionais da Educação 

Básica Pública do Município de Primavera do Leste - Mato Grosso". 

 

RESOLVE 

 

Artigo 1º - Conceder o Adicional sobre sua base salarial, retroativo ao mês de fevereiro de 2024, ao profissional da Educação Básica Pública de carreira designados 

para o exercício de suas funções na Secretaria Municipal de Educação, ao servidor abaixo relacionado: 

 

DESLOCAMENTO AOS PROFISSIONAIS EM ESCOLAS NO CAMPO 

 

MAT SERVIDOR (A) FUNÇÃO EXTRA %GFA 

7087/7 KATLLEM CHRIS OLIVEIRA BEZERRA PROFESSOR(A) PEDAGOGO 33 

 

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Registre-se e Publique-se. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

Em 27 de março de 2024. 

 

LEONARDO TADEU BORTOLIN 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

ELO. 

 

 

PORTARIA Nº 250/2024 

 

LEONARDO TADEU BORTOLIN, PREFEITO MUNICIPAL DE PRIMAVERA DO LESTE, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais, 

e de conformidade com a Lei Municipal n° 2.079 de 25 de maio de 2002, que dispõe sobre o Plano de Carreiras, Cargos e Salários dos Profissionais da Educação 

Básica Pública do Município de Primavera do Leste - Mato Grosso". 

 

RESOLVE 

 

Artigo 1º - Conceder o Adicional sobre sua base salarial, retroativo ao mês de fevereiro de 2024, ao profissional da Educação Básica Pública de carreira designados 

para o exercício de suas funções na Secretaria Municipal de Educação, ao servidor abaixo relacionado: 

 

ASSESSORAMENTO PEDAGÓGICO NA FORMAÇÃO CONTINUADA 

 

MAT SERVIDOR (A) FUNÇÃO EXTRA %GFA 

2696/1 SANDRA DOLNY ROGAL VIDAL 
ASSESSORAMENTO PEDAGÓGICO NA FORMAÇÃO CONTINUADA NO ÓRGÃO CEN-

TRAL DA EDUCAÇÃO 
35 

 

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Registre-se e Publique-se. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

Em 27 de março de 2024. 

 

LEONARDO TADEU BORTOLIN 

PREFEITO MUNICIPAL 

ELO.  



 

__________________________________________________________________________________________________________________________________________ 
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PORTARIA Nº 251/2024 

 

LEONARDO TADEU BORTOLIN, PREFEITO MUNICIPAL DE PRIMAVERA DO LESTE, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais; 

 

CONSIDERANDO, a Lei Municipal nº 1.867 de 19 de Dezembro de 2019 e alterada pela Lei Municipal nº 2.064 de 19 de abril de 2022, que regulamenta o 

pagamento da Verba Indenizatória aos Servidores Ocupantes de Cargos Efetivos lotados na Secretaria Municipal de Infraestrutura, que habitualmente desempe-

nhem suas funções fora do perímetro urbano do município de Primavera do Leste-MT; 

 

R E S O L V E 

 

Artigo 1º - Conceder Verba Indenizatória, no mês de março de 2024, aos servidores abaixo relacionados: 

 

MAT SERVIDOR (A) CARGO VALOR 

8/1 ALCEU DA SILVA OLIVEIRA OPERADOR DE MÁQUINAS I 1.220,83 

854/4 CLAIR FERREIRA MENDES MOTORISTA 1.220,83 

8964 CLAUDIO DO NASCIMENTO ARAUJO AUXILIAR DE MECANICA 1.220,83 

2628/2 EDIM FIGUEIRA DE SOUZA OPERADOR DE MAQUINAS 1.220,83 

5423/1 EMERSON THOME DE ANDRADE MOTORISTA 1.220,83 

10538/1 EMERSON SCHMIDT MOTORISTA 1.220,83 

35/1 EUGENIO MARQUES DA SILVA MOTORISTA 1.220,83 

10541/1 FERNANDO DE SOUZA LIMA OPERADOR DE MÁQUINAS 1.220,83 

7993/3 FRANKLIN FERNANDES DE OLIVEIRA OPERADOR DE MAQUINAS 1.220,83 

8680 HUGNEY PEREIRA ANDRADE MOTORISTA 1.220,83 

400/1 JOÃO BATISTA SOUZA BARBOSA OPERADOR DE MAQUINAS 1.220,83 

10475/1 JOELSON ALDO FIGUEIREDO OPERADOR DE MÁQUINAS 1.220,83 

9764/1 JONNES ALVES DOS SANTOS MOTORISTA 1.220,83 

10461/1 JOSE AUGUSTO SOUSA PINHEIRO AUXILIAR DE MECANICA 1.220,83 

6909/1 JULIO DE ARAUJO SILVA MOTORISTA 1.220,83 

133/1 LUIZ CARLOS PATRICIO MOTORISTA 1.220,83 

860/14 MARIO MARQUES DE OLIVEIRA JUNIOR OPERADOR DE MÁQUINAS 1.220,83 

2637/2 OBEDE ARRUDA DA SILVA OPERADOR DE MÁQUINAS 1.220,83 

5196/2 ONIMACLEI CAMILO DE MORAES OPERADOR DE MÁQUINAS 1.220,83 

10217/1 ORISVALDO FERREIRA DE SOUZA MOTORISTA 1.220,83 

8864/1 REIDSON OLIVEIRA LIMA MOTORISTA 1.220,83 

10543/1 VALDEMIR PEREIRA PAPA MOTORISTA 1.220,83 

10763/1 VANILSON FREIRE DELMONDES MOTORISTA 1.220,83 

9592/1 WESLEY DE LARA MIRANDA SERVENTE 1.220,83 

10780/1 WAGNER SILVA DE SOUZA OPERADOR DE MAQUINAS 1.220,83 

 

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Registre-se e Publique-se,  

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

Em 27 de março de 2024. 

 

LEONARDO TADEU BORTOLIN 

PREFEITO MUNICIPAL 

ELO. 



 

__________________________________________________________________________________________________________________________________________ 
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PORTARIA Nº 252/2024 

 

LEONARDO TADEU BORTOLIN, PREFEITO MUNICIPAL DE PRIMAVERA DO LESTE, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais; 

 

CONSIDERANDO, a Lei Municipal nº 1.866 de 19 de Dezembro de 2019, alterada pela Lei Municipal nº 2.066 de 19 de abril de 2022 e alterada pela Lei Municipal 

nº 2.154 de 23 de março de 2023, que regulamenta o pagamento da Verba Indenizatória aos Servidores Ocupantes de Cargos efetivos de Motorista lotados na 

Secretaria Municipal de Educação, que habitualmente desempenhem suas funções fora do Perímetro Urbano do município de Primavera do Leste-MT; 

 

R E S O L V E 

 

Artigo 1º - Conceder Verba Indenizatória, no mês de março de 2024, aos servidores abaixo relacionados: 

 

MAT SERVIDOR (A) CARGO VALOR 

8921/1 ANTONIO PANTA SANTANA MOTORISTA 1.220,83 

10535/1 CLAUDIOMAR GONÇALVES DE OLIVEIRA MOTORISTA 1.220,83 

1096/1 CLEUNIR DESENGRINI MOTORISTA 1.220,83 

10637 DANIEL ROCHA ALVES MOTORISTA 1.220,83 

1018/1 DEIJAIR ATAIDE PASSOS MOTORISTA 1.220,83 

4857/11 DIONISIO FERREIRA LIMA MOTORISTA 1.220,83 

2872/1 DONIZETE APARECIDO BORBA MOTORISTA 1.220,83 

9235 ELIAS BARBOSA SILVA MOTORISTA 406,94 REFERENTE  A 10 DIAS 

1178/1 ENIVALDO MENDES DE SOUZA MOTORISTA 1.220,83 

1497/1 ENO ROEWER MOTORISTA 1.220,83 

10781 GERALDO BRANÇA LOPES MOTORISTA 1.220,83 

10440/1 JADIR JOSÉ DA SILVA MOTORISTA 1.220,83 

8687/1 JAIR MARINHO SANTANA MOTORISTA 1.220,83 

8117/1 JONAS DO O’SENA FILHO MOTORISTA 1.220,83 

2647/1 JOSÉ AUGUSTO ALVES OLIVEIRA MOTORISTA 1.220,83 

1032/2 JOSÉ CARLOS ALVES MOTORISTA 1.220,83 

10678/1 JUNIOR DE SOUSA COSTA MOTORISTA 1.220,83 

8528/1 LEUDITE MADEREIRA DE ARAÚJO MOTORISTA 1.220,83 

10619/1 LINDOMAR APARECIDO DOS SANTOS MOTORISTA 1.220,83 

2764/1 LUIZ CARLOS DA SILVA BORGES MOTORISTA 1.220,83 

10112/1 LUIZ CARLOS DE SOUZA MOTORISTA 1.220,83 

10460/1 MANOEL MESSIAS PEREIRA MOTORISTA 1.220,83 

10618/1 MARCIO ANDRE AQUINO DE LIMA MOTORISTA 1.220,83 

5435/3 MARIO APARECIDO PEREIRA MOTORISTA 1.220,83 

2654/1 PAULO BENTO DE OLIVEIRA MOTORISTA 1.220,83 

900/1 PAULO CESAR CORDEIRO MOTORISTA 1.220,83 

1059/1 PAULO CÉZAR RODRIGUES PEREIRA MOTORISTA 1.220,83 

2769/1 PAULO MARCIO CASTRO E SILVA MOTORISTA 1.220,83 

8903 RENATO CARVALHO DA SILVA MOTORISTA 1.220,83 

285/1 ROBERTO JOSÉ DE ARAÚJO MOTORISTA 1.220,83 

10621/1 RODRIGO TORRES BEZERRA MOTORISTA 1.220,83 

 

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Registre-se e Publique-se. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

Em 27 de março de 2024. 

 

LEONARDO TADEU BORTOLIN 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

ELO. 



 

__________________________________________________________________________________________________________________________________________ 
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PORTARIA Nº 253/2024 

 

LEONARDO TADEU BORTOLIN, PREFEITO MUNICIPAL DE PRIMAVERA DO LESTE, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais; 

 

CONSIDERANDO, o Decreto nº 2.414 de 10 de janeiro de 2024 que altera os Artigos 2º e 4º do Decreto Municipal nº 2.323, de 13 de julho de 2023, regulamenta 

o pagamento da Verba Indenizatória aos Servidores lotados na Secretaria Municipal de Saúde, designado para transporte de pacientes fora do perímetro urbano do 

município de Primavera do Leste. 

 

R E S O L V E 

 

Artigo 1º - Conceder antecipado a Verba Indenizatória considerando as escalas referente ao mês de abril de 2024, aos servidores abaixo relacionados: 

 

MAT SERVIDOR (A) CARGO VALOR 

1529/1 AMARILDO ALVES SILVA MOTORISTA 1.400,00 

10050/2 ADNILSON PEREIRA DOS SANTOS MOTORISTA 1.400,00 

8945/1 ALEX JUNIOR DOS SANTOS NOGUEIRA MOTORISTA 1.400,00 

2837/1 GILBERTO BARONAS DE MORAES MOTORISTA 1.400,00 

5048/4 GIVANILDO BATISTA DA SILVA MOTORISTA 1.400,00 

8908/1 JAMILIO GOMES DOS SANTOS JUNIOR MOTORISTA 1.400,00 

4978/10 JOÃO DIAS VIEIRA MOTORISTA 1.400,00 

5909/7 LEANDRO VIEIRA DOS SANTOS MOTORISTA 1.400,00 

2539/14 MANOEL MISSIAS DE ALCANTARA MOTORISTA 1.400,00 

2749/1 MARCIO DARLAN VIEIRA FILHO MOTORISTA 1.400,00 

2501/1 MARIS MARCOS LEITE PINHEIRO MOTORISTA 1.400,00 

8700/1 SANDRO MARTINS KRUSQUEVIS MOTORISTA 1.400,00 

10055/1 VAUGAN ALVES MONTEIRO MOTORISTA 1.400,00 

7191/1 WELITON GREISO DE SOUZA MOTORISTA 1.400,00 

 

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Registre-se e Publique-se, 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

Em 27 de março de 2024. 

 

LEONARDO TADEU BORTOLIN 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

ELO. 

 

 

PORTARIA Nº 254/2024 

 

LEONARDO TADEU BORTOLIN, PREFEITO MUNICIPAL DE PRIMAVERA DO LESTE, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais; 

 

CONSIDERANDO, o Decreto nº 2.414 de 10 de janeiro de 2024 que altera os Artigos 2º e 4º do Decreto Municipal nº 2.323, de 13 de julho de 2023, regulamenta 

o pagamento da Verba Indenizatória aos Servidores lotados na Secretaria Municipal de Saúde, designado para transporte de pacientes fora do perímetro urbano do 

município de Primavera do Leste. 

 

R E S O L V E 

 

Artigo 1º - Conceder antecipado a Verba Indenizatória considerando as escala retroativo ao mês de fevereiro de 2024, ao servidor abaixo relacionado: 

 

MAT SERVIDOR (A) CARGO VALOR 

2749/1 MARCIO DARLAN VIEIRA FILHO MOTORISTA 1.400,00 

 

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Registre-se e Publique-se, 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

Em 27 de março de 2024. 

 

LEONARDO TADEU BORTOLIN 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

ELO.  



 

__________________________________________________________________________________________________________________________________________ 
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PORTARIA Nº 255/2024 

 

LEONARDO TADEU BORTOLIN, PREFEITO MUNICIPAL DE PRIMAVERA DO LESTE, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais, 

e de conformidade com o artigo 57-A da Lei Municipal n° 704 de 20 de dezembro de 2002, que dispõe sobre o Plano de Cargos e Salários. 

 

CONSIDERANDO, Decreto 1.820 de 24 de junho de 2019, que regulamenta o pagamento de Função Gratificada; 

 

RESOLVE 

 

Artigo 1º - Conceder Gratificação de Função Adicional – GFA, no mês de março de 2024, a título de complementação de vencimentos, por acumulação de tarefas, 

aos servidores abaixo relacionados: 

 

MAT SERVIDOR (A) CARGO FUNÇÃO EXTRA %FG 

2937 ACIR FAGUNDES DE SOUZA PEDREIRO ENCARREGADO DO SETOR DE MARCENARIA 50 

6183/5 ADAILDA NUNES DE ALMEIDA AGENTE ADMINISTRATIVO 
RESPONSAVEL POR ALIMENTAR AS INFORMA-

ÇÕES CONTABEIS NO SICONFI 
50 

4121 
ADELIA ROCHA INACIO DE MO-

RAES OLIVEIRA 
AGENTE ADMINISTRATIVO 

RESPONSÁVEL TÉCNICO – RT DO CENTRO DE 

IMAGENS 
50 

7880 
ADRIANE DE SOUZA PINTO COR-

DEIRO 
ENFERMEIRO PADRÃO  

RESPONSÁVEL TÉCNICO DO CENTRO DE TES-

TAGEM E ACONSELHAMENTO – CTA. 
10 

7366 ADRIANO VOIGT ENGENHEIRO AGRONOMO 
RESPONSÁVEL PELA GESTÃO OPERACIONAL 

DO AERÓDROMO DO MUNICÍPIO. 
50 

5964/11 ADVANILSON ROSA SAMPAIO ASSISTENTE SOCIAL 
COORDENADOR DA VIGILANCIA SANITARIA, 

LEI Nº 1.487. 
50 

5297/1 
AISI ANNE DE OLIVEIRA NO-

GUEIRA 
FISIOTERAPEUTA 

RESPONSÁVEL TÉCNICA DA FISIOTERAPIA DO 

CENTRO DE REABILITAÇÃO 
10 

8/1 ALCEU DA SILVA OLIVEIRA OPERADOR DE MAQUINAS I 

ENCARREGADO DA EQUIPE DO INTERIOR QUE 

FAZ A MANUTENÇÃO DAS ESTRADAS VICINAIS 

DO MUNICIPIO. 

50 

2847 ALDO ZUNCHETA MOTORISTA 

SUPORTE A TODAS AS UNIDADES DE SAÚDE 

NOS FINAIS DE SEMANA, PLANTÃO MONITO-

RAMENTO VACINA, SUPORTE NA MANUTEN-

ÇÃO DE TODAS AS UNIDADES. 

50 

6310 ALESSANDRO ROCHA MIRANDA TECNICO EM MANUTENÇÃO 
SUPORTE E PLANTÃO NA MANUTENÇÃO DE 

TODOS OS EQUIPAMENTOS DE SAÚDE BUCAL. 
50 

2766/1 ALEXSSANDRA ZILIOTTO PROFESSOR PEDAGOGO COORDAENADORA DA ASSISTENCIA SOCIAL 
60 

 

9622 
ALINI KETY SANO COLOMBA-

ROLI 
ENFERMEIRO PADRÃO 

RESPONSÁVEL TÉCNICA PELA EQUIPE DE SA-

ÚDE DA FAMÍLIA – ESF X 
10 

163 ALMIR ARAUJO RAMOS OPERADOR DE MÁQUINAS 
ENCARREGADO DA EQUIPE DO INTERIOR QUE 

FAZ A MANUTENÇÃO DAS ESTRADAS VICINAIS 
50 

9714/1 ALYRIO HENRIQUE DA COSTA MÉDICO 40 HRS 
MÉDICO RESPONSAVEL TÉCNICO  - RT PELA 

EQUIPE 2 DA ATENÇÃO PRIMÁRIA. 
16 

1007/1 AMARILIO FELICIANO DA SILVA PEDREIRO 
ESPONSAVEL PELA MANUTENÇÃO DE LIM-

PEZA DA SECRETARIA DE SAÚDE 
50 

6656/7 
ANDRE FRANCISCO SONTAK DE 

MORAIS 
PROFESSOR 

RESPONSAVEL PELO DESENVOLVIMENTO DE 

TRABALHOS COMO CURADORIA, AGENDFA-

MENTO DE PAUTAS, ORGANIZAÇÃO DE CRO-

NOGRAMAS, ENCARREGADO POR FISCALIZAR 

A CONSERVAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E DAS 

INSTALAÇÕES FISCAIS DO LOCAL 

50 

10182/1 
ANNA CLAUDIA WERLANG MA-

CEDO 
ENFERMEIRO PADRÃO 

RT – RESPONSAVEL TECNICO PELA UNIDADE 

DE SAÚDE – ESF XV 
10 

6647 
ANTONIO JOAO CATARINO DA 

SILVA 
AGENTE ADMINISTRATIVO RESPONSÁVEL PELO APLIC 50 

2630/3 ARACELI RIBEIRO DA SILVA ENFERMEIRO PADRÃO 
RESPONSÁVEL TÉCNICA PELA UNIDADE BÁ-

SICA DE SAÚDE – ESF XIII 
10 

2701/1 
ARIADNE CAROLINA REGO 

SILVA  
AGENTE ADMINISTRATIVO 

RESPONSÁVEL PELO PLANO DE SAÚDE UNI-

MED (ADESÕES, CANCELAMENTOS, LANÇA-

MENTO DAS MENSALIDADES, COPARTICIPA-

ÇÕES) 

50 

9703 
ARTHUR FELIX PINHEIRO PE-

REIRA 

TECNICO EM RADIOLOGIA 

24H SM 
RESPONSÁVEL TÉCNICO RADIOLOGIA/UPA 

 

25 

 

4951/2 BEATRIZ CANHETE VELA BIAZI FARMACEUTICO 
RT – RESPONSAVEL TECNICA DA FARMACIA 

DO ESF I. 
10 

6173 
BRUNA MALDANER CRESTANI 

BONATO 
PSICOLOGA 40H SM COORDENADORA RESPONSÁVEL PELO CREAS 50 

9587/1 
BRUNA OENNING BERNARDINO 

SILVA 
FARMACEUTICO 

RT – RESPONSAVEL TECNICA DA FARMACIA 

DO PRIMAVERA III 
10 

6844/1 BRUNO DE GODOY COELHO CIRURGIÃO DENTISTA 20 HRS 

ATENDIMENTO AS PESSOAS PRIVADAS DE 

ATENDIMENTO DO SISTEMA PRISIONAL DE 

PRIMAVERA DO LESTE –MT 

10 

9641/3 
BRYAN ROBERT CENTURIUM 

BARBOSA 
ASSISTENTE TECNICO  

COORDENADOR DE PROJETOS SÓCIOS-ESPOR-

TIVOS 
50 

9641/3 
BRYAN ROBERT CENTURIUM 

BARBOSA 
ASSISTENTE TECNICO  

COORDENADOR DE PROJETOS SÓCIOS-ESPOR-

TIVOS 
50 
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9675/1 CAMILA CLESIA DE OLIVEIRA AGENTE ADMINISTRATIVO 
RESPONSÁVEL LANÇAMENTO NO SISTEMA 

SUAS WEB DOS SERVIDORES 
50 

6739/1 CAMILA OLIVEIRA ORLANDINI ENFERMEIRO PADRAO 
RESPONSÁVEL TÉCNICA PELA UNIDADE BÁ-

SICA DE SAÚDE – ESF VIII 
10 

10494/1 
CAROLINE STEFANY MARTINS 

DE BARROS 
PSICOLOGO(a) EQUOTERAPEUTA 20 

4205/12 
CIBELI NASCIMENTO RODRI-

GUES 

CIRURGIÃO DENTISTA 20 

HRS/PACIENTE PNE 

COORDENADORA CEO E DAS EQUIPÉS DE SA-

ÚDE BUCAL DA SECRETARIA DE SAÚDE E RT 

DO CEO 

30 

9510 

 

CLOVIS RODRIGO DOS SANTOS 

PEREIRA 
MOTORISTA ENCARREGADO DE EQUIPE LIMPEZA URBANA 50 

4889/6 CYRO GOES DE MORAES GAVIOLI MEDICO 40HRS 
PAGAMENTO REFERENTE A LEI N 2173 AOS 

PROCEDIMENTOS DE ULTRASSONOGRAFIA 
40 

8712/1 DALILA ALVES PEREIRA AGENTE ADMINISTRATIVO 
RESPONSAVEL PELO APLIC DA COORDENADO-

RIA DE RECURSOS HUMANOS 
50 

9838/1 DANIEL CARVALHO CORDEIRO TECNICO INFORMATICA  ENCARREGADO DO CPD 50 

6766/1 DANILA SILVA MARTINS ENFERMEIRO PADRÃO 
COORDENADORA DA IMUNIZAÇÃO/SALAS DE 

VACINA 
20 

6797 
DANILLO WILKE MENDES DA 

MOTA 

TÉCNICO EM SEGURANÇA DO 

TRABALHO 

FISCAL TÉCNICO DO CONTRATO DE GESTÃO 

DE SST. 
50 

9474/1 DANYELA CAPRISTO PEREIRA FARMACEUTICO RT DA FARMACIA DE ALTO CUSTO 10 

7307 DAYANNE BATISTA DE CASTRO BIOQUIMICO 40H SM 

COORDENADORA DA UCT E RESPONSAVEL 

TECNICA DA FARMACIA DA UNIDADE DE CO-

LETA E TRANSFUSÃO 

30 

8405/1 DAYANE GONÇALVES DA SILVA AGENTE ADMINISTRATIVO 

MEMBRO TITULAR DA COMISSÃO PERMA-

NENTE DE INQUERITO ADMINISTRATIVO COM 

A FUNÇÃO DE SECRETARIAR OS TRABALHOS, 

AUXILIANDO DIRETAMENTE A PRESIDENCIA. 

50 

8416/1 EDEZIA DEANNY PIRES GUIRRA ENFERMEIRO PADRAO COORDENADORA DA ATENÇÃO BÁSICA 30 

10218/1 EDINA SALETE VERONEZE AGENTE ADMINISTRATIVO 

RESPONSAVEL POR ASSESSORAR NOS PROCES-

SOS LICITATORIOS DA SINFRA, AUXILIA O SE-

TOR DE COMPRAS, RECEBE E ACOMPANHA O 

ANDAMENTO DAS NOTAS FISCAIS E RESPON-

SÁVEL PELAS INFORMAÇÕES DO GPI JUNTO 

AO SETOR DE CONTROLE INTERNO. 

50 

43/2 ELENILCE NASCIMENTO ARAUJO PROFESSOR 
COORDENADORA RESPONSÁVEL PELO PRO-

JETO CREJU 
50 

6379/3 ELIANA HINTERHOLZ MELLO ENFERMEIRO PADRÃO 
COORDENADORA DO NÚCLEO DE SEGURANÇA 

DO PACIENTE 
20 

2805/2 ELIAS ALVES MENDES OPERADOR DE MAQUINAS 

RESPONSAVEL PELA FEIRA DA LUA REFE-

RENTE AS ESTRUTURAS DE MONTAGEM E DES-

MONTAGEM 

50 

8214/1 ELIAS FROTA PRADO FISIOTERAPEUTA 
COORDENADOR DA UNIDADE DESCENTRALI-

ZADORA DE REABILITAÇÃO 
40 

9990/1 EMANUELA FROTA PRADO MEDICO 40 HRS 
MEDICO RT DA EQUIPE 01 DA ATENÇÃO PRI-

MÁRIA. 
16 

9954/1 EMERSON RODRIGO DA SILVA  ANALISTA DE SISTEMAS 
RESPONSAVELPELO DPO DA PREFEITURA MU-

NICIPAL 
30 

7846/6 EMILIA BORGES BRIZOLA ASSISTENTE TÉCNICA 

RESPONSAVEL PELOS LANÇAMENTOS DA SE-

CRETARIA DE FAZENDA JUNTO AO SISTEMA 

APLIC  

50 

10607/1 
ERICA RENATA DUARTE ZU-

LISKE 
ASSISTENTE FINANCEIRO 

RESPONSÁVEL PELOS CONTRATOS ADMINIS-

TRATIVOS 

50 

 

1177 EVANIR FOCKINCK 
TECNICO EM SEGURANÇA DO 

TRABALHO  
RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO PP’s  50 

7275 FÁBIO JOSÉ DE OLIVEIRA FISCAL TRIBUTÁRIO 

ACUMULA DIFERENTES FUNÇÕES E ACOMPA-

NHAMENTO DA IMPLANTAÇÃO DO NOVO SIS-

TEMA INFORMATIZADO, DO ÍNDICE DE PARTI-

CIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS E DAS RECEITAS 

TRIBUTÁRIAS PRÓPRIAS. 

50 

5262/1 GABRIELA CASTANHO GIMENES FARMACEUTICO 
RT – RESPONSÁVEL TÉCNICO PELA FARMÁCIA/ 

UPA 
15 

1277 GEOVANI GONÇALVES FORTES 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GE-

RAIS 
COORDENADOR DO ALBERGUE 50 

10841/1 GISELE DE OLIVEIRA FONZAR ENFERMEIRO PADRÃO 
RT- RESPONSAVEL TECNICO PELA UNIDADE 

DE SAUDE – ESF XI 
10 

6749 
GLEIDSON MIRANDA AZEVEDO 

DA ANUNCIAÇÃO 

ENTREVISTADOR E DIGITA-

DOR 
GESTOR DO CADASTRO ÚNICO 50 

5302 IGELCI DE SOUZA ASSISTENTE SOCIAL 
COORDENADORA DO CRAS MABILIA FURTADO 

– EXTENSÃO 
50 

9874/1 
IGOR RICARDO CARNEIRO RO-

DRIGUES 
TECNICO INFORMATICA 

SUPORTE TECNICO DO SISTEMA DE PONTO 

ELETRONICO DA SECRETARIA DE SAUDE 
40 

9506/1 JACKSON RODRIGO DA CAS OPERADOR DE MAQUINAS 
ENCARREGADO DO ATERRO SANITARIO MUNI-

CIPAL. 
50 

9422/1 JACQUELINE MARIA DE SOUZA BIOQUIMICO  40H SM 
RT – RESPONSAVEL TECNICA DO LABORATO-

RIO DO UPA. 

15 
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9722/1 JACQUELINE OLIVEIRA DA SILVA AGENTE ADMINISTRATIVO 
RESPONSÁVEL PELA GESTÃO DE TODOS OS 

CONTRATOS ADMINISTRATIVOS E ADITIVOS 
50 

6837/2 JANE APARECIDA TONINATO BIOLOGO 
RESPONSÁVEL ANALISAR PROCESSO AMBIEN-

TAL 
50 

4933 JANIA NUBIA PIMENTA TÉCNICO EM ENFERMAGEM 
COORDENADORA CONTROLE E AVALIAÇÃO 

MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE 
50 

6876/1 
JAQUELINE GRAZIELLA BRAVIN 

AOKI 
NUTRICIONISTA 40H SM 

RT – RESPONSAVEL TECNICA DO SETOR  DE 

NUTRIÇÃO E DIETETICA/UPA 
15 

8911 
JOELMA SANTANA SOUSA CAL-

DAS DE ALMEIDA 
ASSISTENTE SOCIAL 

RESPONSÁVEL TÉCNICA PELO SISC (SISTEMA 

DE INFORMAÇÕES DO SERVIÇO DE CONVIVÊN-

CIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS) DO 

CREJU 

50 

1219 JONALDO TEIXEIRA SANTOS PROFESSOR COORDENADOR DA UAB 30 

7036 JONELMA ANTERO LOLA PSICOLOGO 

RESPONSÁVEL TÉCNICA PELO SISC (SISTEMA 

DE INFORMAÇÕES DO SERVIÇO DE CONVIVÊN-

CIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS) DO 

CENTRO SOCIAL DOM BOSCO E CONVIVER 

50 

8706/1 
JOSE RICARDO ALVES DE OLI-

VEIRA 
ANALISTA DE LICITAÇÕES 

COORDENADOR DE PATRIMONIO DA SECRE-

TARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
50 

4999/2 JOSIANE KLEIN ENFERMEIRO PADRÃO RT – RESPONSAVEL TECNICO DO ESF XII 

 

10 

 

5643/1 JUCILENE DO CARMO ACE SUPERVISORA DE EQUIPE ACE 30 

2832 JUSCELIO VILELA MACHADO MOTORISTA 

ENCARREGADO DA EQUIPE DO LIXO ÚMIDO, 

BEM COMO FISCALIZAR E ACOMPANHAR AS 

EQUIPES DE PODA DE ÁRVORES DA EMPREAS 

TERCEIRIZADA. 

50 

5231 JUSCILENE ROSA DE SOUSA  ACE COORDENADORA DA VIGILANCIA AMBIENTAL 50 

8290/1 KARINA LAIS CORVETTO AGENTE ADMINISTRATIVO 

RESPONSAVEL POR MONTAR PREGÕES DA SE-

CRETARIA DE SAUDE; SUPORTE EM LANÇA-

MENTOS DE NOTAS FISCAIS 

50  

10817/1 
KARULLYNA ALVES DE SOUSA 

SILVERIO 
FARMACEUTICO 

RT – RESPONSAVEL TECNICA PELA FARMÁCIA 

DO ESF V 

10 

 

10537/1 KATIA MOREIRA DA SILVA  ENFERMEIRO PADRÃO 

COORDENADORA DA REDE DE ATENÇÃO A 

SAUDE MATERNA E INFANTIL – REDE CEGO-

NHA. 

30 

10408/1 
KRISTIAN TULIO AYALA PE-

REIRA 
PROFESSOR 

MUSICOTERAPEUTA SERVIÇO PRESTADO AOS 

PACIENTES COM TEA – TRANSTORNO ESPEC-

TROAUTISTA 

40 

8188/1 LAISE DA SILVA ARAUJO AGENTE ADMINISTRATIVO 

RESPONSÁVEL PELOS CONSELHOS VINCULA-

DOS DA ASSISTENCIA, COMO CMAS, CMDCA, 

CMDM e CMPCD 

50 

6025 
LARIZA THAYARA ALMEIDA MA-

LAMIM 
ARQUITETA 

ANALISTA DE PROJETOS DE INCORPORAÇÃO E 

DE ALTO IMPACTO NO DESENVOLVIMENTO 

MUNICIPAL. 

50 

2917/1 
LAURA LEANDRA MORAES POR-

TELA DE QUEIROZ 
ASSISTENTE SOCIAL COORDENADORA DO CAPS 30 

5550 LEANDRO SCHEFFLER 
AGENTE ADMINISTRATIVO 

DA SAÚDE 

RESPONSAVEL PELO CADASTRO E RECADAS-

TRAMENTO DA FARMACIA DE ALTO CUSTO 
50 

9475/1 
LEIZA FERNANDA CARVALHO 

PINA 
FONOAUDIOLOGO(A) 

COORDENADORA DA ASSISTENCIA AO TRANS-

TORNO DO ESPECTRO AUTISTA (TEA) 
20 

7329 LEONARDO LUIZ ARTUZI CONTROLADOR INTERNO 
COORDENADOR DO GPE E RESPONSÁVEL PELO 

PROJETO I GPE 
25 

4949 LETICIA DE SOUZA WBATUBA FARMACEUTICO 
RT – RESPONSÁVEL TÉCNICO PELA FARMÁCIA 

DA ATENÇÃO BÁSICA 
50 

6122 
LISIANE DOS SANTOS FORTINO 

CASTELLI 

 

PROFESSOR DE ENSINO RELI-

GIOSO 

RESPONSÁVEL PELA COMISSÃO DE INQUÉRI-

TOS ADMINISTRATIVOS 
60 

6100/6 LUCIANA ALVES DE SOUZA ENFERMEIRO PADRÃO 
RT – RESPONSAVEL TECNICA ESF XIV – LUZIA 

MARIA ROSSI ORTOLANI 
10 

4907/3 
LUCIANA PEREIRA DOMINGOS 

SILVA 
ENFERMEIRO PADRÃO 

RT – RESPONSAVEL TECNICO PELO SERVIÇO 

DE ATENÇÃO DOMICILIAR – MELHOR EM 

VCASA 

10 

4170 LUCINEIDE ROCHA MAXIMINO FARMACEUTICO 
RESPONSÁVEL TÉCNICA PELA FARMÁCIA MU-

NICIPAL E DESCENTRALIZADA. 
40 

2844 LUIS RICARDO FROTA SERVENTE ENCARREGADO DA EQUIPE DE PINTURA 50 

5437/2 LUIZ CELIO DE SOUZA OPERADOR DE MAQUINAS 

RESPONSAVEL NA COORDENAÇÃO DOS ECO-

PONTOS  E SUPORTE PARA A COOPERATIVA 

COOPERLIMP 

50 

4477 LUZINETH COSTA OLIVEIRA PROFESSOR 
COORDENADORA PEDAGÓGICA EDUCAÇÃO 

INFANTIL 
50 

8928 MANOEL MESSIAS MOREIRA MOTORISTA 
RESPONSÁVEL PELA FROTA E PELOS MOTO-

RISTAS LOTADOS NESSA SECRETARIA. 
50 

2749 MARCIO DARLAN VIEIRA FILHO MOTORISTA 
RESPONSÁVEL PELA EQUIPE DE MOTORISTAS 

DA UNIDADE PRONTO ATENDIMENTO UPA. 
40 

3286 MARCOS FARIAS NEVES MOTORISTA 
ENCARREGADO E FISCALIZADOR DAS EQUI-

PES DE PEDREIROS E MANUTENÇÃO 
50 
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7039/1 
MARIA APARECIDA NEVES GAL-

VÃO 
ASSISTENTE SOCIAL 

COORDENADORA DAS AÇÕES SOCIAIS DA HA-

BITAÇÃO E ASSUNTOS FUNDIÁRIOS 
20 

8500/2 
MARIA LUCIA BENEVITE DA 

SILVA 
ASSISTENTE TÉCNICO 

RESPONSAVEL PELA RECEPÇÃO E AVALIAÇÃO 

DE CONFORMIDADE DOS ESTUDOS TÉCNICOS 

PRELIMINARES, CONFORME DIRETRIZES DA 

LEI Nº 14.133/2021. 

50 

6078 
MARIA ROSELI APARECIDA COR-

REIA 
ASSISTENTE SOCIAL 

RESPONSÁVEL PELO SETOR JURIDICO DA SE-

CRETARIA DE SAÚDE. 

50 

 

2597 MARILZA ALVES BEZERRA AUXILIAR DE ENFERMAGEM 
RESPONSÁVEL PELA CASA LAR DO ADOLES-

CENTE ANDERSON COSTA E SILVA 
30 

6018 
MARISTELA CRISTINA SOUZA 

SILVA 
PROFESSOR PEDAGOGO RESPONSÁVEL PELO CAE 50 

6643/5 
MARTA BALBINO DOS SANTOS 

DE OLIVEIRA 
AUXILIAR CONSULTORIO 

ATENDIMENTO AS PESSOAS PRIVADAS DE LI-

BERDADE DO SISTEMA PRISIONAL DE PRIMA-

VERA DO LESTE –MT 

10 

5393 MATHEUS MORALES CASTANHA MOTORISTA 
RESPONSÁVEL PELA EQUIPE DE MOTORISTAS 

DAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE. 
50 

5489/1 MAURILEY PARREIRA DE DEUS TÉCNICO ESPORTIVO 
COORDENADOR DE DESPORTO AMADOR E RE-

CURSOS HUMANOS 
50 

9512/1 
MILENA CRISTIANE DA SILVA 

REZENDE 
AGENTE ADMINISTRATIVO 

RESPONSAVEL PELA VERIFICAÇÃO DE CON-

FORMIDADE DAS COTAÇÕES DE PREÇOS CON-

FORME RESOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 20/2016 

DO TCE-MT. 

50 

83 MOISES GALBIATTI OPERADOR DE MÁQUINAS I 
ENCARREGADO DA EQUIPE DE LIMPEZA 

(BOCA DE LOBO E SARJETAS) 
50 

9707/1 NATALYE WAGNER DE SOUZA PSICOLOGO(A) 40H SM 
COORDENADORA DA REDE DE ATENÇÃO PSI-

COSSOCIAL – RAPS E RT PELO NASF 
20 

9833/1 
NAYRO CESAR MARTINS DE LE-

MOS 
TOPOGRAFO 

RESPONSAVEL PELA ANALISE DOS PROCESSOS 

DE ANUÊNCIA, ANALISES DE INTERFERENCIA, 

ANALISES ESPACIAIS, APOIO TECNICO A FIS-

CALIZAÇÃO DE CONTRATO DE IMPLANTAÇÃO 

DO CADASTRO TECNICO MUNICIPALA (DRZ) 

PROJETO DE TERRAPLANAGEM, PROJETOS GE-

OMETRICOS DE VIAS E MANUTENÇÃO DA 

BASE DE DADOS DE TOPOGRAFIA. 

50 

10305/1 
OMAR DAVID MARQUES QUEI-

ROZ 
MOTORISTA 

CORDENADOR DO SISTEMA DE FROTAS DOS 

VEICULOS DA SECRETARIA DE CULTURA. 
50 

5196/2 ONIMACLEI CAMILO DE MORAES OPERADOR DE MAQUINAS 

RESPONSAVEL PELA CONDUÇÃO DO CAMI-

NHÃO MELOSO PARA ABASTECIMENTO DA 

FROTA DAS EQUIPES QUE FICAM DURANTE A 

SEMANA ALOJADAS NO INTERIOR DO MUNICI-

PIO. 

50 

8244/2 
PATRICIA NAZARE LEANDRO 

DOS SANTOS 
ENFERMEIRO PADRÃO 

RT – RESPONSAVEL TECNICO PELA UNIDADE 

DE SAÚDE  - ESF VII. 
10 

6143/3 PATRICIA OLIVEIRA SANTOS AUXILIAR CONSULTORIO OUVIDORIA DE ACORDO COM A LEI 1663 50 

7093 PAULA ANDREA MELO DA SILVA CONTROLADORA INTERNA 
RESPONSÁVEL PELA CENTRAL DO CONTROLE 

INTERNO 
25 

5284/1 QUEIA LOPES AGUIAR ENFERMEIRO PADRÃO 
RT – RESPONSÁVEL TÉCNICA PELA UNIDADE 

DE COLETA E TRANSFUSÃO – UCT 
10 

10800/1 
RAIANE APARECIDA GONÇAL-

VES 
ENFERMEIRO PADRÃO EQUOTERAPEUTA 20 

9825/1 RAIANY AGUIAR CONCEIÇÃO CIRURGIÃO DENTISTA 40 HRS 
COORDENADORA DAS EQUIPES DE SAÚDE BU-

CAL DA ATENÇÃO BÁSICA 
20 

6563 RAQUEL DE OLIVEIRA SOUZA 
AGENTE ADMINISTRATIVO 

DA SAÚDE 

OUVIDORIA DE ACORDO COM A LEI 1.663 DE 13 

DE DEZEMBRO DE 2016. 
50 

2762 RAQUEL RODRIGUES SILVA AGENTE ADMINISTRATIVO 

ENCARREGADA PELA ADMINISTRAÇÃO; GES-

TÃO DOS CONTRATOS E PROCESSOS LICITATO-

RIOS 

50 

6292/2 
REGIANE CRISTINA DA SILVA DO 

CARMO 
AGENTE ADMINISTRATIVO EXERCENDO A FUNÇÃO DE PREGOEIRA 50 

6855/1 RENATA BERGONZI TECNICO EM MEIOAMBIENTE 

DESENVOLVENDO ATIVIDADES DE EDUCA-

ÇÃO AMBIENTAL E ELABORAÇÃO, EXECUÇÃO 

DE CAMAPNHA E AÇÕES QUE VISAM DESEN-

VOLVER CONSCIENCIA AMBIENTAL, CUIDA-

DOS E PRESERVAÇÃO COM OS RECURSOS NA-

TURAIS, SAÚDE PUBLICA E QUALIDADE DE 

VIDA DA POPULAÇÃO.  

50 

5283 ROBERTA BERNADELLI ENFERMEIRO PADRAO 

COORDENADORA DO CEMOC (MONITORA-

MENTO DA PRODUÇÃO E AVALIAÇÃO DAS FI-

LAS DE ESPERA) 

20 

2810 ROBERTO ADRIANE BARONAS 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GE-

RAIS 

COORDENADOR DE SERVIÇOS GERAIS NO GI-

NÁSIO PIANÃO E DEMAIS PRAÇAS DE RESPON-

SABILIDADE DESTA SECRETARIA 

50 

9727 RODRIGO BERTONCELLO ENGENHEIRO ELETRICISTA RESPONSÁVEL PELO GEO-OBRAS 50 

4558/7 RONIERI DA COSTA MELO AGENTE ADMINISTRATIVO 

COORDENADOR DA CENTRAL DE REGULAÇÃO 

HOSPITALAR DA UNIDADE DE PRONTO ATEN-

DIMENTO – UPA 

50 
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7956/1 ROSA SCHNEIDER NUTRICIONAISTA 40H SM 
RESPONSAVEL TECNICA MEDIANTE O 

PNAE/FNDE. 
30 

6297 
SANDRA DE FATIMA DOS SAN-

TOS SILVA 
ACE SUPERVISORA DE EQUIPE ACE 

 

30 

 

2855/1 
SANDRA MARA SOARES SILVA 

FURTADO  

PROFESSORA DE EDUCAÇÃO 

FISICA 

COORDENADORA DA ESCOLA MUNICIPAL DE 

DANÇA 
50 

4208 SANDRA VIEIRA DE QUEIROZ BIOQUIMICO 40H SM 

RESPONSÁVEL TÉCNICA DA FARMÁCIA DO 

CTA E DA DISTRIBUIÇÃO DOS TESTES AS UNI-

DADES DE SAÚDE. 

20 

6715/2 
SARA CRISTIANE PEREIRA BAR-

BOSA 

AGENTE ADMINISTRATIVO 

DA SAUDE 

RESPONSAVEL PELA OUVIDORIA MUNICIPAL – 

CONFORME ART 54-A DA LEI MUNICIPAL Nº 

704/2001 

50 

149 SERGIO MARINO SALA  ALMOXERIFE 
ENCARREGADO DE EQUIPE DA LIMPEZA UR-

BANA. 
50 

9612 SILMARA DE SOUZA ENFERMEIRO PADRÃO 
COORDENADORA DA ATENÇÃO BÁSICA 

EQUIPE 01. 
30 

2612 SILVANI ALVES FEITOSA AGENTE ADMINISTRATIVO 
COORDENADORA DO ALMOXARIFADO DA SA-

ÚDE 
50 

9988/1 SINEIA DA CUNHA SOUSA 
AGENTE ADMINISTRATIVO 

DA SAUDE 

OUVIDORIA DE ACORDO COM A LEI 1.663 DE 13 

DE DEZEMBRO DE 2016. 
50 

6290 SIVONETE PAULA SIQUEIRA ACE SUPERVISORA DE EQUIPE ACE 30 

5293 SOLANGE ABREU DOS SANTOS ENFERMEIRA PADRÃO 
COORDENADORA ATENÇÃO BÁSICA EQUIPE 

02. 
30 

7088/4 
SYNNARA LOUIZE DE ALMEIDA 

SIQUEIRA 
ENFERMEIRA PADRÃO RESPONSÁVEL TÉCNICO ESF IX 10 

4509/4 
TANIA REGINA HORACIO DE 

SOUZA 
ENFERMEIRO PADRÃO 

COORDENADORA E RT – RESPONSAVEL TEC-

NICA DA CLINICA DA MULHER 
20 

10779/1 TASSIA ROSSANA TONON FARMACEUTICA 

COORDENADORA DO LABORATORIO MUNJICI-

PAL E RESPONSAVEL PELO LEVANTAMENTO E 

AQUISIÇÃO PARA LABORATORIO 

40 

5281/1 
TEREZA REGINA LACERDA TA-

QUES 
FISIOTERAPEUTA EQUOTERAPEUTA 20 

6385 
THAYLLINE SAMPAIO DE AN-

DRADE VIEIRA 
ACE SUPERVISORA DE EQUIPE ACE 30 

6741 THIAGO CAMPOS RAMALHO CONTADOR 
RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DE PPA, 

LDO, LOA E DEMAIS PEÇAS ORÇAMENTÁRIAS. 
50 

1088/1 VALDERES NUNES DA SILVA MOTORISTA 
COORDENADOR DA FROTA DE VEICULOS DA 

SECRETARIA DE SAUDE 
50 

5858 VALDIR DE JESUS SANTOS ENGENHEIRO SANITARISTA 
RESPONSÁVEL ANALISAR PROCESSO AMBIEN-

TAL 
50 

5695/4 VALDIVAN DINIZ LINHARES MEDICO 20 HRS 
PAGAMENTO REFERENTE A LEI N 2173 AOS 

PROCEDIMENTOS DE ULTRASSONOGRAFIA 
40 

7348/2 
VALMOR EZEQUIEL DI DOME-

NICO 
MOTORISTA – CATEGORIA D GESTOR DE FROTAS DA CHEFIA DE GABINETE 60 

5352/1 
VIRGINIA SILVA MARQUES MO-

RAIS CARDOSO 
ENFERMEIRO PADRÃO 

RT – RESPONSAVEL TECNICO PELA UNIDDAE 

DE SAÚDE – ESF VI 
10 

6295 
VIVIANE APARECIDA ALVES DA 

SILVA 
ACE SUPERVISORA DE EQUIPE ACE 30 

10130/1 WILLIAM TAKAO HARAKI ENGENHEIRO CIVIL 

RESPONSAVEL PELA ANALISE DOS PROJETOS 

EXTERNOS DE CONTRAPARTIDA SOCIAL DE 

NOVOS LOTEAMENTOS. 

50 

9801/1 
WILLIAN CESAR BARBOSA DE 

ARRUDA 
BORRACHEIRO 

DESEMPENHA SERVIÇOS DE REPAROS/MANU-

TENÇÕES NOS BRINQUEDOS E ACADEMIAS DE 

TODAS AS PRAÇAS DO MUNICIPIO E NAS DI-

VERSAS SITUAÇÕES NECESSÁRIAS PARA CON-

SERVAÇÃO DOS BENS PÚBLICOS DE USO CO-

MUM DA POPULAÇÃO. 

50 

9467/1 WIVERSON DE OLIVEIRA ARQUITETO 

RESPONSAVEL PELA COMISSÃO DE ZONEA-

MENTO, QUE REALIZARA A REVISÃO E ATUA-

LIZAÇÃO DO PALNO DIRETOR. 

50 

 

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Registre-se e Publique-se. 

 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

Em 27 de março de 2024. 

 

 

 

LEONARDO TADEU BORTOLIN 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

ELO.  
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PORTARIA Nº 256/2024 

 

LEONARDO TADEU BORTOLIN, PREFEITO MUNICIPAL DE PRIMAVERA DO LESTE, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais, 

 

R E S O L V E 

 

Artigo 1º - Conceder Elevação de Padrão de Vencimento aos servidores relacionados abaixo, previsto no artigo 38 da Lei Municipal nº 704 de 20 de dezembro de 

2001, enquadrando no seguinte Padrão de Vencimento: 

 

Padrão de Vencimento “B” – Progressão de Desempenho no Estágio Probatório 

 

NOME CARGO VIGÊNCIA 

EZEQUIEL PAULINO RODRIGUES ENFERMEIRO PADRÃO 02/2023 

ISAAC LOPES MARTINS MAQUEIRO 02/2023 

JEANE DIAS DO NASCIMENTO TECNICO EM ENFERMAGEM 03/2023 

THAIS DALLA NORA BRESCANCIM MÉDICO 20HRS 11/2022 

 

Padrão de Vencimento “C” – Progressão/Promoção Funcional por Merecimento 

 

NOME CARGO VIGÊNCIA 

FERNANDO GONÇALVES MARIANO MEDICO 20 HRS 08/2023 

RICARDO ANTONIO SILVESTRI BRIDI MEDICO 20 HRS 07/2023 

 

Padrão de Vencimento “D” – Progressão/Promoção Funcional por Merecimento 

 

NOME CARGO VIGÊNCIA 

EDEZIA DEANNY PIRES GUIRRA ENFERMEIRO PADRAO 01/2024 

MARLANA MAISA ZIMMERMANN AGENTE ADMINISTRATIVO 12/2023 

 

Padrão de Vencimento “E” – Progressão/Promoção Funcional por Merecimento 

 

NOME CARGO VIGÊNCIA 

AGNALDO PODADEIRO TECNICO DE IMOBILIZACAO ORTOPEDICA 02/2024 

ALEXANDRE BOTTER CASTANHO CIRURGIAO DENTISTA 20 HRS 02/2024 

BRUNO DE GODOY COELHO CIRURGIAO DENTISTA 20 HRS 03/2024 

EDUARDO DE TOLEDO BARROS MEDICO 10 HRS 01/2024 

JEAN PAULO DE OLIVEIRA MEDICO 20 HRS 02/2024 

KAIRO FERNANDES BARCELOS MEDICO 10 HRS 02/2024 

MARIA ROSELI APARECIDA CORREIA ASSISTENTE SOCIAL 01/2024 

ROGERIO DELMON DA SILVA TECNICO AGRICOLA 02/2024 

TELMO MOREIRA MAGALHAES MEDICO 20 HRS 02/2024 

 

Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.  

 

Registre-se e Publique-se 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

Em 27 de março de 2024. 

 

LEONARDO TADEU BORTOLIN 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

ELO.  
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PORTARIA Nº 257/2024 

 

LEONARDO TADEU BORTOLIN, PREFEITO MUNICIPAL DE PRI-

MAVERA DO LESTE, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas 

atribuições legais, e de conformidade com o Artigo 31 da Lei Municipal nº 

679 de 25 de setembro de 2001, que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores 

Públicos do Município de Primavera do Leste-MT, 

 

R E S O L V E 

 

Nomear, a Senhora PAULA CRISTINA XAVIER MAGALHÃES DE 

CASTRO, para exercer, a função de Secretário de Saúde, desta Prefeitura, 

recebendo a remuneração constante do inciso I do artigo 3º da Lei Municipal 

nº 1.319 de 10 de dezembro de 2012. 

 

Registre-se e Publique-se. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

Em 1º de abril de 2024. 

 

LEONARDO TADEU BORTOLIN 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

ELO. 

 
 

PORTARIA Nº 258/2024 

 

LEONARDO TADEU BORTOLIN, PREFEITO MUNICIPAL DE PRI-

MAVERA DO LESTE, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas 

atribuições legais, e de conformidade com o Artigo 31 da Lei Municipal nº 

679 de 25 de setembro de 2001, que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores 

Públicos do Município de Primavera do Leste-MT, 

 

R E S O L V E 

 

Nomear, o Senhor EDUARDO RODRIGUES WOLFF, para exercer, a 

função de Secretário de Infraestrutura, desta Prefeitura, recebendo a re-

muneração constante do inciso I do artigo 3º da Lei Municipal nº 1.319 de 

10 de dezembro de 2012. 

 

Registre-se e Publique-se. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

Em 1º de abril de 2024. 

 

LEONARDO TADEU BORTOLIN 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

ELO. 

 

 
PORTARIA Nº 259/2024 

 

LEONARDO TADEU BORTOLIN, PREFEITO MUNICIPAL DE PRI-

MAVERA DO LESTE, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas 

atribuições legais, e de conformidade com o Artigo 31 da Lei Municipal nº 

679 de 25 de setembro de 2001, que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores 

Públicos do Município de Primavera do Leste-MT, 

 

R E S O L V E 

 

Nomear, o Senhor HIGOR SILVA NASCIMENTO, para exercer, a fun-

ção de Secretário de Agricultura e Meio Ambiente, desta Prefeitura, re-

cebendo a remuneração constante do inciso I do artigo 3º da Lei Municipal 

nº 1.319 de 10 de dezembro de 2012. 

 

Registre-se e Publique-se. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

Em 1º de abril de 2024. 

 

LEONARDO TADEU BORTOLIN 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

ELO. 

 

 

PORTARIA Nº 260/2024 
 
LEONARDO TADEU BORTOLIN, PREFEITO MUNICIPAL DE PRIMA-
VERA DO LESTE, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições 
legais, e de conformidade com o Artigo 31 da Lei Municipal nº 679 de 25 de 
setembro de 2001, que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos do Mu-
nicípio de Primavera do Leste-MT, 
 

R E S O L V E 
 
Nomear, o Senhor FRANKLIN TIAGO ROHR, para exercer, a função de Se-
cretário de Desenvolvimento Econômico, desta Prefeitura, recebendo a remu-
neração constante do inciso I do artigo 3º da Lei Municipal nº 1.319 de 10 de 
dezembro de 2012. 
 
Registre-se e Publique-se. 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
Em 1º de abril de 2024. 

 
LEONARDO TADEU BORTOLIN 

PREFEITO MUNICIPAL 
ELO. 

 
 PORTARIA Nº 261/2024 
 
LEONARDO TADEU BORTOLIN, PREFEITO MUNICIPAL DE PRIMA-
VERA DO LESTE, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições 
legais, e de conformidade com o Artigo 31 da Lei Municipal nº 679 de 25 de 
setembro de 2001, que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos do Mu-
nicípio de Primavera do Leste-MT, 
 

R E S O L V E 
 
Nomear, o Senhor CLAUDIO ESTEVAM BORGES JUNIOR, para exercer, a 
função de Assessor Orçamentário e de Contabilidade, desta Prefeitura, rece-
bendo a remuneração constante do inciso I do artigo 3º da Lei Municipal nº 1.319 
de 10 de dezembro de 2012. 
 
Registre-se e Publique-se. 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
Em 1º de abril de 2024. 

 
LEONARDO TADEU BORTOLIN 

PREFEITO MUNICIPAL 
ELO. 

 

 PORTARIA Nº 262/2024 
 
LEONARDO TADEU BORTOLIN, PREFEITO MUNICIPAL DE PRIMA-
VERA DO LESTE, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições 
legais, e de conformidade com o Artigo 31 da Lei Municipal nº 679 de 25 de 
setembro de 2001, que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos do Mu-
nicípio de Primavera do Leste-MT, 
 

R E S O L V E 
 
Nomear, o Senhor HENRIQUE ALEXANDRE GATTO, para exercer, a fun-
ção de Coordenador da SINFRA, desta Prefeitura, recebendo a remuneração 
constante do inciso I do artigo 3º da Lei Municipal nº 1.319 de 10 de dezembro 
de 2012. 
 
Registre-se e Publique-se. 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
Em 1º de abril de 2024. 

 
LEONARDO TADEU BORTOLIN 

PREFEITO MUNICIPAL 
ELO. 

 

 PORTARIA Nº 263/2024 
 
LEONARDO TADEU BORTOLIN, PREFEITO MUNICIPAL DE PRIMA-
VERA DO LESTE, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições 
legais, e de conformidade com o Artigo 31 da Lei Municipal nº 679 de 25 de 
setembro de 2001, que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos do Mu-
nicípio de Primavera do Leste-MT, 
 

R E S O L V E 
 
Nomear, o Senhor ANTONIO FRANCISCO BATISTA FILHO, para exercer, 
a função de Coordenador de Meio Ambiente, desta Prefeitura, recebendo a re-
muneração constante do inciso I do artigo 3º da Lei Municipal nº 1.319 de 10 de 
dezembro de 2012. 
 
Registre-se e Publique-se. 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
Em 1º de abril de 2024. 

 
LEONARDO TADEU BORTOLIN 

PREFEITO MUNICIPAL 
ELO. 
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DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
CHAMAMENTO N° 011/2023 

 
OBJETO: PROCESSO LICITATÓRIO NA MODALIDADE CHAMA-
MENTO PÚBLICO PARA A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CICIL IN-
TERESSADA EM CELEBRAR TERMO DE COLABORAÇÃO QUE TENHA 
POR OBJETO A EXECUÇÃO DE OFICINAS/AULAS DE DANÇA PARA 
CRIANÇAS, ADOLESCENTES, JOVENS E ADULTOS DE FORMA GRA-
TUITA E DESCENTRALIZADA, EM CONFORMIDADE COM OS TERMOS 
DA LEI Nº Nº 13.019/14 E AS EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE EDI-
TAL. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PRIMAVERA DO LESTE, no uso de suas 
atribuições legais, e em conformidade com o que dispõe o inciso IV, do art. 71, 
da Lei nº 14.133/21 
 
CONSIDERANDO, o teor do Parecer Jurídico nº 315/2023, emitido pela Pro-
curadoria Geral desta Prefeitura, cujo teor visa assegurar a legalidade na homo-
logação do Chamamento nº 011/2023, em conformidade com as especificações, 
planilhas e projetos contidos no edital. 
CONSIDERANDO, que o certame atendeu aos ditames da Lei de licitações, 
respeitando o observando os procedimentos exigidos;  
CONSIDERANDO, que o processo licitatório foi julgado com observância de 
critérios objetivos, sagrando-se vencedora a licitante que ofertou a melhor pro-
posta observando o critério de menor preço e melhor técnica apresentado;  
CONSIDERANDO, que foram respeitados todos os prazos legais e que não ser 
verificou nenhuma causa de nulidade do certame, não existindo, portanto, qual-
quer recurso pendente ao referido Processo Licitatório;  
 

RESOLVE: 
 
I - ADJUDICAR o objeto do processo licitatório relacionado em favor da em-
presa ASSOCIAÇÃO DE DANÇA DE PRIMAVERA DO LESTE, inscrita no 
CNPJ: 24.206.019/0001-57, representado pela Sra. Emily Franciely Santos Silva 
Brito, . 
II - HOMOLOGAR o resultado final do Chamamento nº 011/2023 nos termos 
da Ata de Sessão e Pareceres Jurídicos e ofícios da Secretaria Municipal de Cul-
tura, Lazer, Turismo e Juventude - SECULT e demais anexos, constantes no res-
pectivo certame. 
 
Primavera do Leste/MT, quarta-feira, 27 de março de 2024. 
 

Leonardo Tadeu Bortolin 
Prefeito Municipal 

 
*Original assinado nos autos do processo. 
 

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
CHAMAMENTO N° 012/2023 

 
OBJETO: PROCESSO LICITATÓRIO NA MODALIDADE CHAMA-
MENTO PÚBLICO PARA A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CICIL IN-
TERESSADA EM CELEBRAR TERMO DE COLABORAÇÃO QUE TENHA 
POR OBJETO A EXECUÇÃO DE OFICINAS/AULAS DE TEATRO PARA 
CRIANÇAS, ADOLESCENTES, JOVENS E ADULTOS DE FORMA GRA-
TUITA E DESCENTRALIZADA, EM CONFORMIDADE COM OS TERMOS 
DA LEI Nº Nº 13.019/14 E AS EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE EDI-
TAL. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PRIMAVERA DO LESTE, no uso de suas 
atribuições legais, e em conformidade com o que dispõe o inciso IV, do art. 71, 
da Lei nº 14.133/21 
 
CONSIDERANDO, o teor do Parecer Jurídico nº 322/2023, emitido pela Pro-
curadoria Geral desta Prefeitura, cujo teor visa assegurar a legalidade na homo-
logação do Chamamento nº 012/2023, em conformidade com as especificações, 
planilhas e projetos contidos no edital. 
CONSIDERANDO, que o certame atendeu aos ditames da Lei de licitações, 
respeitando o observando os procedimentos exigidos;  
CONSIDERANDO, que o processo licitatório foi julgado com observância de 
critérios objetivos, sagrando-se vencedora a licitante que ofertou a melhor pro-
posta observando o critério de menor preço e melhor técnica apresentado;  
CONSIDERANDO, que foram respeitados todos os prazos legais e que não ser 
verificou nenhuma causa de nulidade do certame, não existindo, portanto, qual-
quer recurso pendente ao referido Processo Licitatório;  
 

RESOLVE: 
 
I - ADJUDICAR o objeto do processo licitatório relacionado em favor da em-
presa ASSOCIAÇÃO CULTURAL TEATRO FACES, inscrita no CNPJ: 
17.289.712/0001-75, representado pelo Sr. Darci Souza Junior. 
II - HOMOLOGAR o resultado final do Chamamento nº 012/2023 nos termos 
da Ata de Sessão e Pareceres Jurídicos e ofícios da Secretaria Municipal de Cul-
tura, Lazer, Turismo e Juventude - SECULT, e demais anexos, constantes no 
respectivo certame. 
 
Primavera do Leste/MT, quarta-feira, 27 de março de 2024. 
 

Leonardo Tadeu Bortolin 
Prefeito Municipal 

 
*Original assinado nos autos do processo. 

LICITAÇÕES 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PORTARIA Nº 264/2024 
 
LEONARDO TADEU BORTOLIN, PREFEITO MUNICIPAL DE PRIMA-
VERA DO LESTE, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições 
legais, e de conformidade com o Artigo 31 da Lei Municipal nº 679 de 25 de 
setembro de 2001, que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos do Mu-
nicípio de Primavera do Leste-MT, 
 

R E S O L V E 
 
Nomear, o Senhor MARCO AURELIO SALES FERREIRA DE MORAES, 
para exercer, a função de Coordenador Indústria e Comércio, desta Prefeitura, 
recebendo a remuneração constante do inciso I do artigo 3º da Lei Municipal nº 
1.319 de 10 de dezembro de 2012. 
 
Registre-se e Publique-se. 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

Em 1º de abril de 2024. 
 

LEONARDO TADEU BORTOLIN 
PREFEITO MUNICIPAL 

ELO. 
 
 

PORTARIA Nº 265/2024 

 

LEONARDO TADEU BORTOLIN, PREFEITO MUNICIPAL DE PRIMA-

VERA DO LESTE, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições 

legais, 

R E S O L V E 

 

Artigo 1º - Designar o Senhor CLAUDIO ESTEVAM BORGES JUNIOR, 

para assinar nos empenhos desta Prefeitura a coluna de ORDENADOR DE 

DESPESAS e nos PROCESSOS LICITATÓRIOS, a autorização de compra, 

adjudicação e homologação, de conformidade com o que dispõe a Legislação 

Municipal. 

 

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando 

os efeitos da Portaria nº 008/2023.  

 

Registre-se e Publique-se. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

Em 1º de abril de 2024. 

 

LEONARDO TADEU BORTOLIN 

PREFEITO MUNICIPAL 

ELO. 

 

PORTARIA Nº 266/2024 
 
LEONARDO TADEU BORTOLIN, PREFEITO MUNICIPAL DE PRIMA-
VERA DO LESTE, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições 
legais, 

 
R E S O L V E 

 
Exonerar, a Senhora JUSCILENE ALVES DA SILVA, que exercia a função de 
Encarregado da Proteção Social Básica, designada pela Portaria nº 102/2022. 
 
Registre-se e publique-se. 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
Em 1º de abril de 2024. 

 
LEONARDO TADEU BORTOLIN 

PREFEITO MUNICIPAL 
ELO. 

PORTARIA Nº 267/2024 
 
LEONARDO TADEU BORTOLIN, PREFEITO MUNICIPAL DE PRIMA-
VERA DO LESTE, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições 
legais, 
 

R E S O L V E 
 
Exonerar, a Senhora ROSMÉRI FÁTIMA BEVILAQUA SCHUSTER, que 
exercia a função de Coordenadora da Unidade do Pronto Atendimento, de-
signada pela Portaria nº 830/2021. 
 
Registre-se e publique-se. 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
Em 1º de abril de 2024. 

 
LEONARDO TADEU BORTOLIN 

PREFEITO MUNICIPAL 
ELO. 
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RESULTADO DE JULGAMENTO 

 

Ref. Pregão Eletrônico nº 03/2024 

Processo nº 15/2024 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PRIMAVERA DO LESTE torna público, para conhecimento dos interessados, o resultado final obtido na sessão do Pregão nº 

3/2024 - do processo de compra nº 15/2024 referente a contratação Registro De Preços Para futura e eventual AQUISIÇÃO DE INSUMOS HOSPITALARES, para 

suprir as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Primavera do Leste, sob o critério menor preço, cujo resultado é o seguinte: sagra-se vencedor(as) a(s) 

empresa(s) para o(s) lote(s) licitado(s) - ITEM 1: A EMPRESA L.E. COM DE MED E MATERIAIS HOSP LTDA NO VALOR FINAL DE R$ 2270.00 (dois mil 

e duzentos e setenta reais ) ITEM 3: A EMPRESA MAXLAB PRODUTOS P/ DIAGNOSTICOS E PESQUI NO VALOR FINAL DE R$ 48.00.00 (quatro mil e 

oitocentos reais ) ITEM 5: A EMPRESA MAXLAB PRODUTOS P/ DIAGNOSTICOS E PESQUI NO VALOR FINAL DE R$ 965.00 (novecentos e sessenta e 

cinco reais ) ITEM 6: A EMPRESA M MED COM DE MEDIC E PROD HOSP LTDA NO VALOR FINAL DE R$ 1.814,40 (um mil e oitocentos e quatorze reais 

e quarenta centavos) ITEM 7: A EMPRESA V P - MEDICAMENTOS LTDA NO VALOR FINAL DE R$ 25,00 (vinte e cinco reais ) ITEM 8: A EMPRESA HS 

INVESTIMENTOS E PART EM LOG LTDA NO VALOR FINAL DE R$1600.00(um mil e seiscentos reais ) ITEM 9: A EMPRESA HS INVESTIMENTOS E 

PART EM LOG LTDA NO VALOR FINAL DE R$4250.00(quatro mil e duzentos e cinquenta reais ) ITEM 10: A EMPRESA HS INVESTIMENTOS E PART EM 

LOG LTDA NO VALOR FINAL DE R$3000.00(tres mil reais ) ITEM 11: A EMPRESA HS INVESTIMENTOS E PART EM LOG LTDA NO VALOR FINAL 

DE R$8000.00(oito mil reais ) ITEM 12: A EMPRESA HS INVESTIMENTOS E PART EM LOG LTDA NO VALOR FINAL DE R$4800.00(quatro mil e oito-

centos reais ) ITEM 13: A EMPRESA V P - MEDICAMENTOS LTDA NO VALOR FINAL DE R$9420.00(nove mil e quatrocentos e vinte reais ) ITEM 14: A 

EMPRESA BF DE ANDRADE HOSPITALAR LTDA NO VALOR FINAL DE R$27760.00(vinte e sete mil e setecentos e sessenta reais ) ITEM 15: A EMPRESA 

MAXLAB PRODUTOS P/ DIAGNOSTICOS E PESQUI NO VALOR FINAL DE R$165.20(cento e sessenta e cinco reais e vinte centavos) ITEM 16: A EMPRESA 

MAXLAB PRODUTOS P/ DIAGNOSTICOS E PESQUI NO VALOR FINAL DE R$480.00(quatrocentos e oitenta reais ) ITEM 17: A EMPRESA MAXLAB 

PRODUTOS P/ DIAGNOSTICOS E PESQUI NO VALOR FINAL DE R$2275.00(dois mil e duzentos e setenta e cinco reais ) ITEM 18: A EMPRESA MAXLAB 

PRODUTOS P/ DIAGNOSTICOS E PESQUI NO VALOR FINAL DE R$1440.00(um mil e quatrocentos e quarenta reais ) ITEM 19: A EMPRESA V P - MEDI-

CAMENTOS LTDA NO VALOR FINAL DE R$900.00(novecentos reais ) ITEM 20: A EMPRESA V P - MEDICAMENTOS LTDA NO VALOR FINAL DE 

R$759.00(setecentos e cinquenta e nove reais ) ITEM 22: A EMPRESA PROMEDI DISTRIBUIDORA DE PROD HOSP LTDA NO VALOR FINAL DE 

R$7383.98(sete mil e trezentos e oitenta e tres reais e noventa e oito centavos) ITEM 23: A EMPRESA A A Z SAUDE COM DE PROD MED E HOSPEIRELI NO 

VALOR FINAL DE R$970.00(novecentos e setenta reais ) ITEM 24: A EMPRESA ASSUM PRETO PR CUL E COM EIRELI NO VALOR FINAL DE 

R$18832.00(dezoito mil e oitocentos e trinta e dois reais ) ITEM 25: A EMPRESA A A Z SAUDE COM DE PROD MED E HOSPEIRELI NO VALOR FINAL 

DE R$1350.00(um mil e trezentos e cinquenta reais ) ITEM 26: A EMPRESA A A Z SAUDE COM DE PROD MED E HOSPEIRELI NO VALOR FINAL DE 

R$56.00(cinquenta e seis reais ) ITEM 27: A EMPRESA A A Z SAUDE COM DE PROD MED E HOSPEIRELI NO VALOR FINAL DE R$1320.00(um mil e 

trezentos e vinte reais ) ITEM 28: A EMPRESA ASSUM PRETO PR CUL E COM EIRELI NO VALOR FINAL DE R$4962.10(quatro mil e novecentos e sessenta 

e dois reais e dez centavos) ITEM 29: A EMPRESA A A Z SAUDE COM DE PROD MED E HOSPEIRELI NO VALOR FINAL DE R$194.48(cento e noventa e 

quatro reais e quarenta e oito centavos) ITEM 30: A EMPRESA PRIMALAB PRODUTOS PARA SAUDE LTDA NO VALOR FINAL DE R$73.50(setenta e tres 

reais e cinquenta centavos) ITEM 31: A EMPRESA L.E. COM DE MED E MATERIAIS HOSP LTDA NO VALOR FINAL DE R$6435.00(seis mil e quatrocentos 

e trinta e cinco reais ) ITEM 32: A EMPRESA L.E. COM DE MED E MATERIAIS HOSP LTDA NO VALOR FINAL DE R$9075.00(nove mil e setenta e cinco 

reais ) ITEM 33: A EMPRESA L.E. COM DE MED E MATERIAIS HOSP LTDA NO VALOR FINAL DE R$14130.00(quatorze mil e cento e trinta reais ) ITEM 

34: A EMPRESA L.E. COM DE MED E MATERIAIS HOSP LTDA NO VALOR FINAL DE R$15470.00(quinze mil e quatrocentos e setenta reais ) ITEM 35: A 

EMPRESA L.E. COM DE MED E MATERIAIS HOSP LTDA NO VALOR FINAL DE R$4500.00(quatro mil e quinhentos reais ) ITEM 36: A EMPRESA V P - 

MEDICAMENTOS LTDA NO VALOR FINAL DE R$310.00(trezentos e dez reais ) ITEM 37: A EMPRESA L.E. COM DE MED E MATERIAIS HOSP LTDA 

NO VALOR FINAL DE R$1554.90(um mil e quinhentos e cinquenta e quatro reais e noventa centavos) ITEM 38: A EMPRESA L.E. COM DE MED E MATERIAIS 

HOSP LTDA NO VALOR FINAL DE R$5145.00(cinco mil e cento e quarenta e cinco reais ) ITEM 40: A EMPRESA L.E. COM DE MED E MATERIAIS HOSP 

LTDA NO VALOR FINAL DE R$5040.00(cinco mil e quarenta reais ) ITEM 41: A EMPRESA L.E. COM DE MED E MATERIAIS HOSP LTDA NO VALOR 

FINAL DE R$3360.00(tres mil e trezentos e sessenta reais ) ITEM 42: A EMPRESA A A Z SAUDE COM DE PROD MED E HOSPEIRELI NO VALOR FINAL 

DE R$1932.30(um mil e novecentos e trinta e dois reais e trinta centavos) ITEM 43: A EMPRESA MAXLAB PRODUTOS P/ DIAGNOSTICOS E PESQUI NO 

VALOR FINAL DE R$581.24(quinhentos e oitenta e um reais e vinte e quatro centavos) ITEM 44: A EMPRESA PARANA MED E EQU MEDICO E HOSP LTDA 

NO VALOR FINAL DE R$1497.50(um mil e quatrocentos e noventa e sete reais e cinquenta centavos) ITEM 45: A EMPRESA PRIMALAB PRODUTOS PARA 

SAUDE LTDA NO VALOR FINAL DE R$1799.50(um mil e setecentos e noventa e nove reais e cinquenta centavos) ITEM 46: A EMPRESA A A Z SAUDE COM 

DE PROD MED E HOSPEIRELI NO VALOR FINAL DE R$1620.00(um mil e seiscentos e vinte reais ) ITEM 47: A EMPRESA A A Z SAUDE COM DE PROD 

MED E HOSPEIRELI NO VALOR FINAL DE R$100.40(cem reais e quarenta centavos) ITEM 48: A EMPRESA V P - MEDICAMENTOS LTDA NO VALOR 

FINAL DE R$250.00(duzentos e cinquenta reais ) ITEM 49: A EMPRESA ABSOLUTA  IMPEXP E COM DE PRO SAUDE LTDA NO VALOR FINAL DE 

R$3889.99(tres mil e oitocentos e oitenta e nove reais e noventa e nove centavos) ITEM 53: A EMPRESA A A Z SAUDE COM DE PROD MED E HOSPEIRELI 

NO VALOR FINAL DE R$120.00(cento e vinte reais ) ITEM 55: A EMPRESA L.E. COM DE MED E MATERIAIS HOSP LTDA NO VALOR FINAL DE 

R$5083.00(cinco mil e oitenta e tres reais ) ITEM 56: A EMPRESA PRIMALAB PRODUTOS PARA SAUDE LTDA NO VALOR FINAL DE R$585.30(quinhentos 

e oitenta e cinco reais e trinta centavos) ITEM 59: A EMPRESA MAXLAB PRODUTOS P/ DIAGNOSTICOS E PESQUI NO VALOR FINAL DE R$2300.00(dois 

mil e trezentos reais ) ITEM 60: A EMPRESA M MED COM DE MEDIC E PROD HOSP LTDA NO VALOR FINAL DE R$929.50(novecentos e vinte e nove 

reais e cinquenta centavos) ITEM 61: A EMPRESA BF DE ANDRADE HOSPITALAR LTDA NO VALOR FINAL DE R$33980.00(trinta e tres mil e novecentos 

e oitenta reais ) ITEM 62: A EMPRESA A A Z SAUDE COM DE PROD MED E HOSPEIRELI NO VALOR FINAL DE R$289.00(duzentos e oitenta e nove reais 

) ITEM 63: A EMPRESA lemos distribuidora hospitalar ltda NO VALOR FINAL DE R$750.00(setecentos e cinquenta reais ) ITEM 64: A EMPRESA ASSUM 

PRETO PR CUL E COM EIRELI NO VALOR FINAL DE R$2100.00(dois mil e cem reais ) ITEM 65: A EMPRESA MAXLAB PRODUTOS P/ DIAGNOSTICOS 

E PESQUI NO VALOR FINAL DE R$180.00(cento e oitenta reais ) ITEM 66: A EMPRESA BRASIL DEVICES EQUIP HOSPLTDA NO VALOR FINAL DE 

R$7500.00(sete mil e quinhentos reais ) ITEM 67: A EMPRESA MAXLAB PRODUTOS P/ DIAGNOSTICOS E PESQUI NO VALOR FINAL DE R$180.00(cento 

e oitenta reais ) ITEM 69: A EMPRESA MAXLAB PRODUTOS P/ DIAGNOSTICOS E PESQUI NO VALOR FINAL DE R$12000.00(doze mil reais ) ITEM 70: 

A EMPRESA BF DE ANDRADE HOSPITALAR LTDA NO VALOR FINAL DE R$525.00(quinhentos e vinte e cinco reais ) ITEM 71: A EMPRESA ACL 

ASSISTENCIA E COM DE PRODUTOS NO VALOR FINAL DE R$185.40(cento e oitenta e cinco reais e quarenta centavos) ITEM 72: A EMPRESA MAXLAB 

PRODUTOS P/ DIAGNOSTICOS E PESQUI NO VALOR FINAL DE R$3260.00(tres mil e duzentos e sessenta reais ) ITEM 73: A EMPRESA ASSUM PRETO 

PR CUL E COM EIRELI NO VALOR FINAL DE R$2410.00(dois mil e quatrocentos e dez reais ) ITEM 74: A EMPRESA MAXLAB PRODUTOS P/ DIAGNOS-

TICOS E PESQUI NO VALOR FINAL DE R$4277.00(quatro mil e duzentos e setenta e sete reais ) ITEM 75: A EMPRESA PARANA MED E EQU MEDICO E 

HOSP LTDA NO VALOR FINAL DE R$6110.00(seis mil e cento e dez reais ) ITEM 76: A EMPRESA A A Z SAUDE COM DE PROD MED E HOSPEIRELI 

NO VALOR FINAL DE R$58.00(cinquenta e oito reais ) ITEM 77: A EMPRESA A A Z SAUDE COM DE PROD MED E HOSPEIRELI NO VALOR FINAL DE 

R$160.00(cento e sessenta reais ) ITEM 78: A EMPRESA A A Z SAUDE COM DE PROD MED E HOSPEIRELI NO VALOR FINAL DE R$48.00(quarenta e 

oito reais ) ITEM 79: A EMPRESA MAXLAB PRODUTOS P/ DIAGNOSTICOS E PESQUI NO VALOR FINAL DE R$85.86(oitenta e cinco reais e oitenta e seis 

centavos) ITEM 80: A EMPRESA MAXLAB PRODUTOS P/ DIAGNOSTICOS E PESQUI NO VALOR FINAL DE R$112.92(cento e doze reais e noventa e dois 

centavos) ITEM 81: A EMPRESA A A Z SAUDE COM DE PROD MED E HOSPEIRELI NO VALOR FINAL DE R$132.78(cento e trinta e dois reais e setenta e 

oito centavos) ITEM 82: A EMPRESA MAXLAB PRODUTOS P/ DIAGNOSTICOS E PESQUI NO VALOR FINAL DE R$180.00(cento e oitenta reais ) ITEM 
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84: A EMPRESA MAXLAB PRODUTOS P/ DIAGNOSTICOS E PESQUI NO VALOR FINAL DE R$173.32(cento e setenta e tres reais e trinta e dois centavos) 

ITEM 85: A EMPRESA HENRIVIX COM DE MED E MAT HOSP LTDA NO VALOR FINAL DE R$240.00(duzentos e quarenta reais ) ITEM 86: A EMPRESA 

HS INVESTIMENTOS E PART EM LOG LTDA NO VALOR FINAL DE R$50000.00(cinquenta mil reais ) ITEM 87: A EMPRESA M MED COM DE MEDIC 

E PROD HOSP LTDA NO VALOR FINAL DE R$57000.00(cinquenta e sete mil reais ) ITEM 88: A EMPRESA DF MEDICAL LTDA NO VALOR FINAL DE 

R$1500.00(um mil e quinhentos reais ) ITEM 89: A EMPRESA DF MEDICAL LTDA NO VALOR FINAL DE R$10200.00(dez mil e duzentos reais ) ITEM 90: 

A EMPRESA V P - MEDICAMENTOS LTDA NO VALOR FINAL DE R$189.00(cento e oitenta e nove reais ) ITEM 91: A EMPRESA HENRIVIX COM DE 

MED E MAT HOSP LTDA NO VALOR FINAL DE R$319.96(trezentos e dezenove reais e noventa e seis centavos) ITEM 92: A EMPRESA V P - MEDICAMEN-

TOS LTDA NO VALOR FINAL DE R$1900.00(um mil e novecentos reais ) ITEM 94: A EMPRESA L.E. COM DE MED E MATERIAIS HOSP LTDA NO 

VALOR FINAL DE R$59.60(cinquenta e nove reais e sessenta centavos) ITEM 95: A EMPRESA M MED COM DE MEDIC E PROD HOSP LTDA NO VALOR 

FINAL DE R$11700.00(onze mil e setecentos reais ) ITEM 100: A EMPRESA MAXLAB PRODUTOS P/ DIAGNOSTICOS E PESQUI NO VALOR FINAL DE 

R$1093.06(um mil e noventa e tres reais e seis centavos) ITEM 101: A EMPRESA MAXLAB PRODUTOS P/ DIAGNOSTICOS E PESQUI NO VALOR FINAL 

DE R$1462.32(um mil e quatrocentos e sessenta e dois reais e trinta e dois centavos) ITEM 103: A EMPRESA M MED COM DE MEDIC E PROD HOSP LTDA 

NO VALOR FINAL DE R$5132.40(cinco mil e cento e trinta e dois reais e quarenta centavos) ITEM 104: A EMPRESA PROMEDI DISTRIBUIDORA DE PROD 

HOSP LTDA NO VALOR FINAL DE R$779.85(setecentos e setenta e nove reais e oitenta e cinco centavos) ITEM 105: A EMPRESA PROMEDI DISTRIBUI-

DORA DE PROD HOSP LTDA NO VALOR FINAL DE R$1710.00(um mil e setecentos e dez reais ) ITEM 109: A EMPRESA PRIMALAB PRODUTOS PARA 

SAUDE LTDA NO VALOR FINAL DE R$8250.00(oito mil e duzentos e cinquenta reais ) ITEM 110: A EMPRESA PRIMALAB PRODUTOS PARA SAUDE 

LTDA NO VALOR FINAL DE R$20212.00(vinte mil e duzentos e doze reais ) ITEM 112: A EMPRESA MAXLAB PRODUTOS P/ DIAGNOSTICOS E PESQUI 

NO VALOR FINAL DE R$2140.00(dois mil e cento e quarenta reais ) ITEM 114: A EMPRESA V P - MEDICAMENTOS LTDA NO VALOR FINAL DE 

R$9800.00(nove mil e oitocentos reais ) ITEM 115: A EMPRESA BF DE ANDRADE HOSPITALAR LTDA NO VALOR FINAL DE R$6996.00(seis mil e 

novecentos e noventa e seis reais ) ITEM 116: A EMPRESA L.E. COM DE MED E MATERIAIS HOSP LTDA NO VALOR FINAL DE R$5100.00(cinco mil e 

cem reais ) ITEM 117: A EMPRESA ASSUM PRETO PR CUL E COM EIRELI NO VALOR FINAL DE R$950.00(novecentos e cinquenta reais ) ITEM 118: A 

EMPRESA L.E. COM DE MED E MATERIAIS HOSP LTDA NO VALOR FINAL DE R$10000.00(dez mil reais ) ITEM 119: A EMPRESA L.E. COM DE MED 

E MATERIAIS HOSP LTDA NO VALOR FINAL DE R$18400.00(dezoito mil e quatrocentos reais ) ITEM 120: A EMPRESA L.E. COM DE MED E MATERIAIS 

HOSP LTDA NO VALOR FINAL DE R$90500.00(noventa mil e quinhentos reais ) ITEM 121: A EMPRESA L.E. COM DE MED E MATERIAIS HOSP LTDA 

NO VALOR FINAL DE R$15075.00(quinze mil e setenta e cinco reais ) ITEM 122: A EMPRESA MAXLAB PRODUTOS P/ DIAGNOSTICOS E PESQUI NO 

VALOR FINAL DE R$95.40(noventa e cinco reais e quarenta centavos) ITEM 123: A EMPRESA ASSUM PRETO PR CUL E COM EIRELI NO VALOR FINAL 

DE R$2270.00(dois mil e duzentos e setenta reais ) ITEM 124: A EMPRESA PRIMALAB PRODUTOS PARA SAUDE LTDA NO VALOR FINAL DE 

R$636.90(seiscentos e trinta e seis reais e noventa centavos) ITEM 125: A EMPRESA PRIMALAB PRODUTOS PARA SAUDE LTDA NO VALOR FINAL DE 

R$518.00(quinhentos e dezoito reais ) ITEM 126: A EMPRESA A A Z SAUDE COM DE PROD MED E HOSPEIRELI NO VALOR FINAL DE R$720.00(sete-

centos e vinte reais ) ITEM 127: A EMPRESA PRIMALAB PRODUTOS PARA SAUDE LTDA NO VALOR FINAL DE R$1376.70(um mil e trezentos e setenta 

e seis reais e setenta centavos) ITEM 128: A EMPRESA PROMEDI DISTRIBUIDORA DE PROD HOSP LTDA NO VALOR FINAL DE R$168.90(cento e sessenta 

e oito reais e noventa centavos) ITEM 129: A EMPRESA PROMEDI DISTRIBUIDORA DE PROD HOSP LTDA NO VALOR FINAL DE R$354.00(trezentos e 

cinquenta e quatro reais ) ITEM 130: A EMPRESA PROMEDI DISTRIBUIDORA DE PROD HOSP LTDA NO VALOR FINAL DE R$429.00(quatrocentos e 

vinte e nove reais ) ITEM 131: A EMPRESA lemos distribuidora hospitalar ltda NO VALOR FINAL DE R$3953.80(tres mil e novecentos e cinquenta e tres reais e 

oitenta centavos) ITEM 135: A EMPRESA ACL ASSISTENCIA E COM DE PRODUTOS NO VALOR FINAL DE R$1859.70(um mil e oitocentos e cinquenta e 

nove reais e setenta centavos) ITEM 136: A EMPRESA A A Z SAUDE COM DE PROD MED E HOSPEIRELI NO VALOR FINAL DE R$2720.00(dois mil e 

setecentos e vinte reais ) ITEM 137: A EMPRESA V P - MEDICAMENTOS LTDA NO VALOR FINAL DE R$5220.00(cinco mil e duzentos e vinte reais ) ITEM 

138: A EMPRESA L.E. COM DE MED E MATERIAIS HOSP LTDA NO VALOR FINAL DE R$2700.00(dois mil e setecentos reais ) ITEM 139: A EMPRESA 

A A Z SAUDE COM DE PROD MED E HOSPEIRELI NO VALOR FINAL DE R$150.00(cento e cinquenta reais ) ITEM 142: A EMPRESA V P - MEDICA-

MENTOS LTDA NO VALOR FINAL DE R$18.80(dezoito reais e oitenta centavos) ITEM 143: A EMPRESA V P - MEDICAMENTOS LTDA NO VALOR 

FINAL DE R$18.40(dezoito reais e quarenta centavos) ITEM 144: A EMPRESA V P - MEDICAMENTOS LTDA NO VALOR FINAL DE R$21.10(vinte e um 

reais e dez centavos) ITEM 145: A EMPRESA V P - MEDICAMENTOS LTDA NO VALOR FINAL DE R$28.50(vinte e oito reais e cinquenta centavos) ITEM 

146: A EMPRESA MAXLAB PRODUTOS P/ DIAGNOSTICOS E PESQUI NO VALOR FINAL DE R$257.90(duzentos e cinquenta e sete reais e noventa centa-

vos) ITEM 147: A EMPRESA MAXLAB PRODUTOS P/ DIAGNOSTICOS E PESQUI NO VALOR FINAL DE R$265.60(duzentos e sessenta e cinco reais e 

sessenta centavos) ITEM 148: A EMPRESA MAXLAB PRODUTOS P/ DIAGNOSTICOS E PESQUI NO VALOR FINAL DE R$270.00(duzentos e setenta reais 

) ITEM 149: A EMPRESA MAXLAB PRODUTOS P/ DIAGNOSTICOS E PESQUI NO VALOR FINAL DE R$640.00(seiscentos e quarenta reais ) ITEM 150: A 

EMPRESA MAXLAB PRODUTOS P/ DIAGNOSTICOS E PESQUI NO VALOR FINAL DE R$600.00(seiscentos reais ) ITEM 151: A EMPRESA MAXLAB 

PRODUTOS P/ DIAGNOSTICOS E PESQUI NO VALOR FINAL DE R$300.00(trezentos reais ) ITEM 152: A EMPRESA MAXLAB PRODUTOS P/ DIAG-

NOSTICOS E PESQUI NO VALOR FINAL DE R$620.00(seiscentos e vinte reais ) ITEM 153: A EMPRESA MAXLAB PRODUTOS P/ DIAGNOSTICOS E 

PESQUI NO VALOR FINAL DE R$292.50(duzentos e noventa e dois reais e cinquenta centavos) ITEM 156: A EMPRESA L.E. COM DE MED E MATERIAIS 

HOSP LTDA NO VALOR FINAL DE R$22000.00(vinte e dois mil reais ) ITEM 157: A EMPRESA A A Z SAUDE COM DE PROD MED E HOSPEIRELI NO 

VALOR FINAL DE R$555.00(quinhentos e cinquenta e cinco reais ) ITEM 158: A EMPRESA A A Z SAUDE COM DE PROD MED E HOSPEIRELI NO VALOR 

FINAL DE R$1350.00(um mil e trezentos e cinquenta reais ) ITEM 159: A EMPRESA A A Z SAUDE COM DE PROD MED E HOSPEIRELI NO VALOR FINAL 

DE R$78.40(setenta e oito reais e quarenta centavos) ITEM 160: A EMPRESA MAXLAB PRODUTOS P/ DIAGNOSTICOS E PESQUI NO VALOR FINAL DE 

R$5220.00(cinco mil e duzentos e vinte reais ) ITEM 161: A EMPRESA TOP NORTE C DE MATERIAL MEDICO  NO VALOR FINAL DE R$55000.00(cinquenta 

e cinco mil reais ) ITEM 162: A EMPRESA HS INVESTIMENTOS E PART EM LOG LTDA NO VALOR FINAL DE R$1680.00(um mil e seiscentos e oitenta 

reais ) ITEM 163: A EMPRESA V P - MEDICAMENTOS LTDA NO VALOR FINAL DE R$2750.00(dois mil e setecentos e cinquenta reais ) ITEM 165: A 

EMPRESA V P - MEDICAMENTOS LTDA NO VALOR FINAL DE R$2610.00(dois mil e seiscentos e dez reais ) ITEM 166: A EMPRESA V P - MEDICA-

MENTOS LTDA NO VALOR FINAL DE R$11200.00(onze mil e duzentos reais ) ITEM 167: A EMPRESA BF DE ANDRADE HOSPITALAR LTDA NO 

VALOR FINAL DE R$3400.00(tres mil e quatrocentos reais ) ITEM 168: A EMPRESA V P - MEDICAMENTOS LTDA NO VALOR FINAL DE R$58.00(cin-

quenta e oito reais ) ITEM 171: A EMPRESA A A Z SAUDE COM DE PROD MED E HOSPEIRELI NO VALOR FINAL DE R$840.00(oitocentos e quarenta 

reais ) ITEM 172: A EMPRESA PROMEDI DISTRIBUIDORA DE PROD HOSP LTDA NO VALOR FINAL DE R$601.00(seiscentos e um reais ) ITEM 173: A 

EMPRESA MAXLAB PRODUTOS P/ DIAGNOSTICOS E PESQUI NO VALOR FINAL DE R$540.00(quinhentos e quarenta reais ) ITEM 174: A EMPRESA 

DF MEDICAL LTDA NO VALOR FINAL DE R$25970.00(vinte e cinco mil e novecentos e setenta reais ) ITEM 175: A EMPRESA DF MEDICAL LTDA NO 

VALOR FINAL DE R$2070.00(dois mil e setenta reais ) ITEM 176: A EMPRESA V P - MEDICAMENTOS LTDA NO VALOR FINAL DE R$4110.00(quatro 

mil e cento e dez reais ) ITEM 178: A EMPRESA MAXLAB PRODUTOS P/ DIAGNOSTICOS E PESQUI NO VALOR FINAL DE R$351.27(trezentos e cinquenta 

e um reais e vinte e sete centavos) ITEM 179: A EMPRESA MAXLAB PRODUTOS P/ DIAGNOSTICOS E PESQUI NO VALOR FINAL DE R$819.63(oitocentos 

e dezenove reais e sessenta e tres centavos) ITEM 180: A EMPRESA MAXLAB PRODUTOS P/ DIAGNOSTICOS E PESQUI NO VALOR FINAL DE 

R$819.63(oitocentos e dezenove reais e sessenta e tres centavos) ITEM 181: A EMPRESA HS INVESTIMENTOS E PART EM LOG LTDA NO VALOR FINAL 

DE R$9030.00(nove mil e trinta reais ) ITEM 182: A EMPRESA V P - MEDICAMENTOS LTDA NO VALOR FINAL DE R$9310.00(nove mil e trezentos e dez 

reais ) ITEM 184: A EMPRESA HS INVESTIMENTOS E PART EM LOG LTDA NO VALOR FINAL DE R$1410.00(um mil e quatrocentos e dez reais ) ITEM 

185: A EMPRESA PRIMALAB PRODUTOS PARA SAUDE LTDA NO VALOR FINAL DE R$1193.97(um mil e cento e noventa e tres reais e noventa e sete 

centavos) ITEM 190: A EMPRESA PRIMALAB PRODUTOS PARA SAUDE LTDA NO VALOR FINAL DE R$732.80(setecentos e trinta e dois reais e oitenta 

centavos) ITEM 191: A EMPRESA PRIMALAB PRODUTOS PARA SAUDE LTDA NO VALOR FINAL DE R$739.80(setecentos e trinta e nove reais e oitenta 
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centavos) ITEM 192: A EMPRESA PRIMALAB PRODUTOS PARA SAUDE LTDA NO VALOR FINAL DE R$829.80(oitocentos e vinte e nove reais e oitenta 

centavos) ITEM 193: A EMPRESA MAXLAB PRODUTOS P/ DIAGNOSTICOS E PESQUI NO VALOR FINAL DE R$400.00(quatrocentos reais ) ITEM 195: 

A EMPRESA PRIMALAB PRODUTOS PARA SAUDE LTDA NO VALOR FINAL DE R$1183.20(um mil e cento e oitenta e tres reais e vinte centavos) ITEM 

196: A EMPRESA L.E. COM DE MED E MATERIAIS HOSP LTDA NO VALOR FINAL DE R$1159.20(um mil e cento e cinquenta e nove reais e vinte centavos) 

ITEM 198: A EMPRESA PRIMALAB PRODUTOS PARA SAUDE LTDA NO VALOR FINAL DE R$1255.20(um mil e duzentos e cinquenta e cinco reais e vinte 

centavos) ITEM 199: A EMPRESA lemos distribuidora hospitalar ltda NO VALOR FINAL DE R$1144.80(um mil e cento e quarenta e quatro reais e oitenta 

centavos) ITEM 200: A EMPRESA HENRIVIX COM DE MED E MAT HOSP LTDA NO VALOR FINAL DE R$1764.00(um mil e setecentos e sessenta e quatro 

reais ) ITEM 201: A EMPRESA HENRIVIX COM DE MED E MAT HOSP LTDA NO VALOR FINAL DE R$3576.00(tres mil e quinhentos e setenta e seis reais 

) ITEM 202: A EMPRESA HENRIVIX COM DE MED E MAT HOSP LTDA NO VALOR FINAL DE R$3840.00(tres mil e oitocentos e quarenta reais ) ITEM 

203: A EMPRESA MAXLAB PRODUTOS P/ DIAGNOSTICOS E PESQUI NO VALOR FINAL DE R$480.00(quatrocentos e oitenta reais ) ITEM 204: A EM-

PRESA HENRIVIX COM DE MED E MAT HOSP LTDA NO VALOR FINAL DE R$873.60(oitocentos e setenta e tres reais e sessenta centavos) ITEM 205: A 

EMPRESA HENRIVIX COM DE MED E MAT HOSP LTDA NO VALOR FINAL DE R$768.00(setecentos e sessenta e oito reais ) ITEM 207: A EMPRESA L.E. 

COM DE MED E MATERIAIS HOSP LTDA NO VALOR FINAL DE R$1032.00(um mil e trinta e dois reais ) ITEM 208: A EMPRESA MAXLAB PRODUTOS 

P/ DIAGNOSTICOS E PESQUI NO VALOR FINAL DE R$1092.00(um mil e noventa e dois reais ) ITEM 209: A EMPRESA lemos distribuidora hospitalar ltda 

NO VALOR FINAL DE R$772.80(setecentos e setenta e dois reais e oitenta centavos) ITEM 210: A EMPRESA lemos distribuidora hospitalar ltda NO VALOR 

FINAL DE R$772.80(setecentos e setenta e dois reais e oitenta centavos) ITEM 211: A EMPRESA M MED COM DE MEDIC E PROD HOSP LTDA NO VALOR 

FINAL DE R$5790.00(cinco mil e setecentos e noventa reais ) ITEM 212: A EMPRESA HS INVESTIMENTOS E PART EM LOG LTDA NO VALOR FINAL 

DE R$2280.00(dois mil e duzentos e oitenta reais ) ITEM 213: A EMPRESA M MED COM DE MEDIC E PROD HOSP LTDA NO VALOR FINAL DE 

R$634.90(seiscentos e trinta e quatro reais e noventa centavos) ITEM 215: A EMPRESA BRASIL DEVICES EQUIP HOSPLTDA NO VALOR FINAL DE 

R$547.00(quinhentos e quarenta e sete reais ) ITEM 216: A EMPRESA M MED COM DE MEDIC E PROD HOSP LTDA NO VALOR FINAL DE R$2079.92(dois 

mil e setenta e nove reais e noventa e dois centavos) ITEM 218: A EMPRESA V P - MEDICAMENTOS LTDA NO VALOR FINAL DE R$204.00(duzentos e 

quatro reais ) ITEM 219: A EMPRESA HS INVESTIMENTOS E PART EM LOG LTDA NO VALOR FINAL DE R$7120.00(sete mil e cento e vinte reais ) ITEM 

220: A EMPRESA M MED COM DE MEDIC E PROD HOSP LTDA NO VALOR FINAL DE R$1059.60(um mil e cinquenta e nove reais e sessenta centavos) 

ITEM 221: A EMPRESA PRIMALAB PRODUTOS PARA SAUDE LTDA NO VALOR FINAL DE R$907.20(novecentos e sete reais e vinte centavos) ITEM 222: 

A EMPRESA FUSION MED COMERCIO DE MATERIAL NO VALOR FINAL DE R$4000.00(quatro mil reais ) ITEM 223: A EMPRESA DF MEDICAL LTDA 

NO VALOR FINAL DE R$1800.00(um mil e oitocentos reais ) ITEM 224: A EMPRESA PRIMALAB PRODUTOS PARA SAUDE LTDA NO VALOR FINAL 

DE R$4395.00(quatro mil e trezentos e noventa e cinco reais ) ITEM 226: A EMPRESA PRIMALAB PRODUTOS PARA SAUDE LTDA NO VALOR FINAL DE 

R$74.00(setenta e quatro reais ) ITEM 227: A EMPRESA PRIMALAB PRODUTOS PARA SAUDE LTDA NO VALOR FINAL DE R$139.80(cento e trinta e 

nove reais e oitenta centavos) ITEM 228: A EMPRESA PRIMALAB PRODUTOS PARA SAUDE LTDA NO VALOR FINAL DE R$253.20(duzentos e cinquenta 

e tres reais e vinte centavos) ITEM 229: A EMPRESA A A Z SAUDE COM DE PROD MED E HOSPEIRELI NO VALOR FINAL DE R$236.80(duzentos e trinta 

e seis reais e oitenta centavos) ITEM 230: A EMPRESA A A Z SAUDE COM DE PROD MED E HOSPEIRELI NO VALOR FINAL DE R$392.00(trezentos e 

noventa e dois reais ) ITEM 231: A EMPRESA A A Z SAUDE COM DE PROD MED E HOSPEIRELI NO VALOR FINAL DE R$432.00(quatrocentos e trinta e 

dois reais ) ITEM 232: A EMPRESA MAXLAB PRODUTOS P/ DIAGNOSTICOS E PESQUI NO VALOR FINAL DE R$825.00(oitocentos e vinte e cinco reais 

) ITEM 234: A EMPRESA PROMEDI DISTRIBUIDORA DE PROD HOSP LTDA NO VALOR FINAL DE R$2208.00(dois mil e duzentos e oito reais ) ITEM 

235: A EMPRESA BF DE ANDRADE HOSPITALAR LTDA NO VALOR FINAL DE R$2129.00(dois mil e cento e vinte e nove reais ) ITEM 236: A EMPRESA 

ASSUM PRETO PR CUL E COM EIRELI NO VALOR FINAL DE R$3100.00(tres mil e cem reais ) ITEM 238: A EMPRESA BRASIL DEVICES EQUIP 

HOSPLTDA NO VALOR FINAL DE R$4500.00(quatro mil e quinhentos reais ) ITEM 240: A EMPRESA MAXLAB PRODUTOS P/ DIAGNOSTICOS E PESQUI 

NO VALOR FINAL DE R$190.50(cento e noventa reais e cinquenta centavos) ITEM 242: A EMPRESA MAXLAB PRODUTOS P/ DIAGNOSTICOS E PESQUI 

NO VALOR FINAL DE R$255.00(duzentos e cinquenta e cinco reais ) ITEM 244: A EMPRESA ASSUM PRETO PR CUL E COM EIRELI NO VALOR FINAL 

DE R$5495.00(cinco mil e quatrocentos e noventa e cinco reais ) ITEM 245: A EMPRESA BRASIL DEVICES EQUIP HOSPLTDA NO VALOR FINAL DE 

R$1520.00(um mil e quinhentos e vinte reais ) ITEM 247: A EMPRESA BF DE ANDRADE HOSPITALAR LTDA NO VALOR FINAL DE R$1040.00(um mil e 

quarenta reais ) ITEM 248: A EMPRESA V P - MEDICAMENTOS LTDA NO VALOR FINAL DE R$720.00(setecentos e vinte reais ) ITEM 249: A EMPRESA 

BF DE ANDRADE HOSPITALAR LTDA NO VALOR FINAL DE R$208.00(duzentos e oito reais ) ITEM 250: A EMPRESA BF DE ANDRADE HOSPITALAR 

LTDA NO VALOR FINAL DE R$156.00(cento e cinquenta e seis reais ) ITEM 251: A EMPRESA BF DE ANDRADE HOSPITALAR LTDA NO VALOR FINAL 

DE R$224.00(duzentos e vinte e quatro reais ) ITEM 252: A EMPRESA PRIMALAB PRODUTOS PARA SAUDE LTDA NO VALOR FINAL DE R$769.00(se-

tecentos e sessenta e nove reais ) ITEM 253: A EMPRESA M MED COM DE MEDIC E PROD HOSP LTDA NO VALOR FINAL DE R$53055.00(cinquenta e 

tres mil e cinquenta e cinco reais ) ITEM 255: A EMPRESA PRIMALAB PRODUTOS PARA SAUDE LTDA NO VALOR FINAL DE R$1215.00(um mil e 

duzentos e quinze reais ) ITEM 256: A EMPRESA V P - MEDICAMENTOS LTDA NO VALOR FINAL DE R$43750.00(quarenta e tres mil e setecentos e 

cinquenta reais ) ITEM 257: A EMPRESA L.E. COM DE MED E MATERIAIS HOSP LTDA NO VALOR FINAL DE R$660.80(seiscentos e sessenta reais e 

oitenta centavos) ITEM 259: A EMPRESA PRIMALAB PRODUTOS PARA SAUDE LTDA NO VALOR FINAL DE R$18655.00(dezoito mil e seiscentos e 

cinquenta e cinco reais ) ITEM 260: A EMPRESA BF DE ANDRADE HOSPITALAR LTDA NO VALOR FINAL DE R$1710.00(um mil e setecentos e dez reais 

) ITEM 261: A EMPRESA HS INVESTIMENTOS E PART EM LOG LTDA NO VALOR FINAL DE R$3955.00(tres mil e novecentos e cinquenta e cinco reais ) 

ITEM 263: A EMPRESA BF DE ANDRADE HOSPITALAR LTDA NO VALOR FINAL DE R$4600.00(quatro mil e seiscentos reais ) ITEM 264: A EMPRESA 

V P - MEDICAMENTOS LTDA NO VALOR FINAL DE R$1650.00(um mil e seiscentos e cinquenta reais ) ITEM 265: A EMPRESA BF DE ANDRADE HOS-

PITALAR LTDA NO VALOR FINAL DE R$1140.00(um mil e cento e quarenta reais ) ITEM 266: A EMPRESA L.E. COM DE MED E MATERIAIS HOSP 

LTDA NO VALOR FINAL DE R$60725.00(sessenta mil e setecentos e vinte e cinco reais ) ITEM 267: A EMPRESA CHAO DE GIZ EIRELI NO VALOR FINAL 

DE R$42480.00(quarenta e dois mil e quatrocentos e oitenta reais ) ITEM 268: A EMPRESA CHAO DE GIZ EIRELI NO VALOR FINAL DE R$75145.00(setenta 

e cinco mil e cento e quarenta e cinco reais ) ITEM 269: A EMPRESA L.E. COM DE MED E MATERIAIS HOSP LTDA NO VALOR FINAL DE R$66150.00(ses-

senta e seis mil e cento e cinquenta reais ) ITEM 270: A EMPRESA CHAO DE GIZ EIRELI NO VALOR FINAL DE R$6380.00(seis mil e trezentos e oitenta reais 

) ITEM 271: A EMPRESA CHAO DE GIZ EIRELI NO VALOR FINAL DE R$9360.00(nove mil e trezentos e sessenta reais ) ITEM 272: A EMPRESA CHAO 

DE GIZ EIRELI NO VALOR FINAL DE R$4322.50(quatro mil e trezentos e vinte e dois reais e cinquenta centavos) ITEM 273: A EMPRESA L.E. COM DE MED 

E MATERIAIS HOSP LTDA NO VALOR FINAL DE R$245.00(duzentos e quarenta e cinco reais ) ITEM 274: A EMPRESA M MED COM DE MEDIC E PROD 

HOSP LTDA NO VALOR FINAL DE R$3300.00(tres mil e trezentos reais ) ITEM 275: A EMPRESA V P - MEDICAMENTOS LTDA NO VALOR FINAL DE 

R$312.00(trezentos e doze reais ) ITEM 276: A EMPRESA MAXLAB PRODUTOS P/ DIAGNOSTICOS E PESQUI NO VALOR FINAL DE R$520.00(quinhentos 

e vinte reais ) ITEM 277: A EMPRESA V P - MEDICAMENTOS LTDA NO VALOR FINAL DE R$621.20(seiscentos e vinte e um reais e vinte centavos) ITEM 

278: A EMPRESA MAXLAB PRODUTOS P/ DIAGNOSTICOS E PESQUI NO VALOR FINAL DE R$160.00(cento e sessenta reais ) ITEM 279: A EMPRESA 

BRASIL DEVICES EQUIP HOSPLTDA NO VALOR FINAL DE R$580.00(quinhentos e oitenta reais ) ITEM 280: A EMPRESA V P - MEDICAMENTOS LTDA 

NO VALOR FINAL DE R$293.50(duzentos e noventa e tres reais e cinquenta centavos) ITEM 281: A EMPRESA MAXLAB PRODUTOS P/ DIAGNOSTICOS E 

PESQUI NO VALOR FINAL DE R$4960.00(quatro mil e novecentos e sessenta reais ) ITEM 282: A EMPRESA V P - MEDICAMENTOS LTDA NO VALOR 

FINAL DE R$13923.00(treze mil e novecentos e vinte e tres reais ) ITEM 283: A EMPRESA V P - MEDICAMENTOS LTDA NO VALOR FINAL DE 

R$255.00(duzentos e cinquenta e cinco reais ) ITEM 284: A EMPRESA V P - MEDICAMENTOS LTDA NO VALOR FINAL DE R$300.00(trezentos reais ) ITEM 

285: A EMPRESA V P - MEDICAMENTOS LTDA NO VALOR FINAL DE R$189.00(cento e oitenta e nove reais ) ITEM 286: A EMPRESA V P - MEDICA-

MENTOS LTDA NO VALOR FINAL DE R$194.00(cento e noventa e quatro reais ) ITEM 287: A EMPRESA MAXLAB PRODUTOS P/ DIAGNOSTICOS E 

PESQUI NO VALOR FINAL DE R$50.00(cinquenta reais ) ITEM 288: A EMPRESA MAXLAB PRODUTOS P/ DIAGNOSTICOS E PESQUI NO VALOR 
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FINAL DE R$60.00(sessenta reais ) ITEM 289: A EMPRESA MAXLAB PRODUTOS P/ DIAGNOSTICOS E PESQUI NO VALOR FINAL DE R$80.00(oitenta 

reais ) ITEM 291: A EMPRESA MAXLAB PRODUTOS P/ DIAGNOSTICOS E PESQUI NO VALOR FINAL DE R$220.00(duzentos e vinte reais ) ITEM 292: 

A EMPRESA MAXLAB PRODUTOS P/ DIAGNOSTICOS E PESQUI NO VALOR FINAL DE R$250.00(duzentos e cinquenta reais ) ITEM 293: A EMPRESA 

CIRURGICA CERON LTDA NO VALOR FINAL DE R$325.00(trezentos e vinte e cinco reais ) ITEM 294: A EMPRESA CIRURGICA CERON LTDA NO 

VALOR FINAL DE R$298.00(duzentos e noventa e oito reais ) ITEM 295: A EMPRESA CIRURGICA CERON LTDA NO VALOR FINAL DE R$279.90(duzentos 

e setenta e nove reais e noventa centavos) ITEM 296: A EMPRESA MAXLAB PRODUTOS P/ DIAGNOSTICOS E PESQUI NO VALOR FINAL DE R$705.00(se-

tecentos e cinco reais ) ITEM 297: A EMPRESA A A Z SAUDE COM DE PROD MED E HOSPEIRELI NO VALOR FINAL DE R$490.82(quatrocentos e noventa 

reais e oitenta e dois centavos) ITEM 298: A EMPRESA MAXLAB PRODUTOS P/ DIAGNOSTICOS E PESQUI NO VALOR FINAL DE R$225.00(duzentos e 

vinte e cinco reais ) ITEM 299: A EMPRESA MAXLAB PRODUTOS P/ DIAGNOSTICOS E PESQUI NO VALOR FINAL DE R$235.00(duzentos e trinta e cinco 

reais ) ITEM 300: A EMPRESA MAXLAB PRODUTOS P/ DIAGNOSTICOS E PESQUI NO VALOR FINAL DE R$240.00(duzentos e quarenta reais ) ITEM 

301: A EMPRESA MAXLAB PRODUTOS P/ DIAGNOSTICOS E PESQUI NO VALOR FINAL DE R$225.00(duzentos e vinte e cinco reais ) ITEM 302: A 

EMPRESA MAXLAB PRODUTOS P/ DIAGNOSTICOS E PESQUI NO VALOR FINAL DE R$220.00(duzentos e vinte reais ) ITEM 303: A EMPRESA L.E. 

COM DE MED E MATERIAIS HOSP LTDA NO VALOR FINAL DE R$131.25(cento e trinta e um reais e vinte e cinco centavos) ITEM 304: A EMPRESA 

MAXLAB PRODUTOS P/ DIAGNOSTICOS E PESQUI NO VALOR FINAL DE R$4040.00(quatro mil e quarenta reais ) ITEM 305: A EMPRESA A A Z SAUDE 

COM DE PROD MED E HOSPEIRELI NO VALOR FINAL DE R$2700.00(dois mil e setecentos reais ) ITEM 307: A EMPRESA A A Z SAUDE COM DE PROD 

MED E HOSPEIRELI NO VALOR FINAL DE R$500.00(quinhentos reais ) ITEM 308: A EMPRESA lemos distribuidora hospitalar ltda NO VALOR FINAL DE 

R$2085.75(dois mil e oitenta e cinco reais e setenta e cinco centavos) ITEM 309: A EMPRESA lemos distribuidora hospitalar ltda NO VALOR FINAL DE 

R$4950.00(quatro mil e novecentos e cinquenta reais ) ITEM 310: A EMPRESA BF DE ANDRADE HOSPITALAR LTDA NO VALOR FINAL DE R$3649.00(tres 

mil e seiscentos e quarenta e nove reais ) ITEM 311: A EMPRESA M MED COM DE MEDIC E PROD HOSP LTDA NO VALOR FINAL DE R$26755.50(vinte 

e seis mil e setecentos e cinquenta e cinco reais e cinquenta centavos) ITEM 312: A EMPRESA M MED COM DE MEDIC E PROD HOSP LTDA NO VALOR 

FINAL DE R$3164.50(tres mil e cento e sessenta e quatro reais e cinquenta centavos) ITEM 313: A EMPRESA MAXLAB PRODUTOS P/ DIAGNOSTICOS E 

PESQUI NO VALOR FINAL DE R$149.50(cento e quarenta e nove reais e cinquenta centavos) ITEM 314: A EMPRESA MAXLAB PRODUTOS P/ DIAGNOS-

TICOS E PESQUI NO VALOR FINAL DE R$142.20(cento e quarenta e dois reais e vinte centavos) ITEM 315: A EMPRESA MAXLAB PRODUTOS P/ DIAG-

NOSTICOS E PESQUI NO VALOR FINAL DE R$267.80(duzentos e sessenta e sete reais e oitenta centavos) ITEM 316: A EMPRESA MAXLAB PRODUTOS 

P/ DIAGNOSTICOS E PESQUI NO VALOR FINAL DE R$240.00(duzentos e quarenta reais ) ITEM 318: A EMPRESA MAXLAB PRODUTOS P/ DIAGNOS-

TICOS E PESQUI NO VALOR FINAL DE R$440.00(quatrocentos e quarenta reais ) ITEM 319: A EMPRESA MAXLAB PRODUTOS P/ DIAGNOSTICOS E 

PESQUI NO VALOR FINAL DE R$485.20(quatrocentos e oitenta e cinco reais e vinte centavos) ITEM 320: A EMPRESA MAXLAB PRODUTOS P/ DIAGNOS-

TICOS E PESQUI NO VALOR FINAL DE R$600.00(seiscentos reais ) ITEM 321: A EMPRESA ENDOGERAIS EQUIPAMENTOS MED LTDA NO VALOR 

FINAL DE R$479.40(quatrocentos e setenta e nove reais e quarenta centavos) ITEM 322: A EMPRESA MAXLAB PRODUTOS P/ DIAGNOSTICOS E PESQUI 

NO VALOR FINAL DE R$620.00(seiscentos e vinte reais ) ITEM 323: A EMPRESA MAXLAB PRODUTOS P/ DIAGNOSTICOS E PESQUI NO VALOR 

FINAL DE R$936.15(novecentos e trinta e seis reais e quinze centavos) ITEM 324: A EMPRESA ENDOGERAIS EQUIPAMENTOS MED LTDA NO VALOR 

FINAL DE R$793.60(setecentos e noventa e tres reais e sessenta centavos) ITEM 325: A EMPRESA MAXLAB PRODUTOS P/ DIAGNOSTICOS E PESQUI NO 

VALOR FINAL DE R$510.00(quinhentos e dez reais ) ITEM 326: A EMPRESA ENDOGERAIS EQUIPAMENTOS MED LTDA NO VALOR FINAL DE 

R$764.10(setecentos e sessenta e quatro reais e dez centavos) ITEM 328: A EMPRESA BRASIL DEVICES EQUIP HOSPLTDA NO VALOR FINAL DE 

R$8700.00(oito mil e setecentos reais ) ITEM 329: A EMPRESA M MED COM DE MEDIC E PROD HOSP LTDA NO VALOR FINAL DE R$2089.92(dois mil 

e oitenta e nove reais e noventa e dois centavos) ITEM 332: A EMPRESA PRIMALAB PRODUTOS PARA SAUDE LTDA NO VALOR FINAL DE R$138.00(cento 

e trinta e oito reais ) ITEM 333: A EMPRESA PRIMALAB PRODUTOS PARA SAUDE LTDA NO VALOR FINAL DE R$138.00(cento e trinta e oito reais ) 

ITEM 334: A EMPRESA PRIMALAB PRODUTOS PARA SAUDE LTDA NO VALOR FINAL DE R$138.00(cento e trinta e oito reais ) ITEM 335: A EMPRESA 

PRIMALAB PRODUTOS PARA SAUDE LTDA NO VALOR FINAL DE R$132.74(cento e trinta e dois reais e setenta e quatro centavos) ITEM 336: A EMPRESA 

PRIMALAB PRODUTOS PARA SAUDE LTDA NO VALOR FINAL DE R$159.98(cento e cinquenta e nove reais e noventa e oito centavos) ITEM 337: A 

EMPRESA M MED COM DE MEDIC E PROD HOSP LTDA NO VALOR FINAL DE R$2549.85(dois mil e quinhentos e quarenta e nove reais e oitenta e cinco 

centavos) ITEM 339: A EMPRESA CIRURGICA CERON LTDA NO VALOR FINAL DE R$2380.00(dois mil e trezentos e oitenta reais ) ITEM 340: A EMPRESA 

CIRURGICA CERON LTDA NO VALOR FINAL DE R$2380.00(dois mil e trezentos e oitenta reais ) ITEM 341: A EMPRESA CIRURGICA CERON LTDA NO 

VALOR FINAL DE R$1785.00(um mil e setecentos e oitenta e cinco reais ) ITEM 342: A EMPRESA MAXLAB PRODUTOS P/ DIAGNOSTICOS E PESQUI 

NO VALOR FINAL DE R$313.26(trezentos e treze reais e vinte e seis centavos) ITEM 343: A EMPRESA MAXLAB PRODUTOS P/ DIAGNOSTICOS E PESQUI 

NO VALOR FINAL DE R$178.80(cento e setenta e oito reais e oitenta centavos) ITEM 344: A EMPRESA L.E. COM DE MED E MATERIAIS HOSP LTDA NO 

VALOR FINAL DE R$875.00(oitocentos e setenta e cinco reais ) ITEM 346: A EMPRESA V P - MEDICAMENTOS LTDA NO VALOR FINAL DE R$1216.80(um 

mil e duzentos e dezesseis reais e oitenta centavos) ITEM 347: A EMPRESA BF DE ANDRADE HOSPITALAR LTDA NO VALOR FINAL DE R$100.00(cem 

reais ) ITEM 348: A EMPRESA DF MEDICAL LTDA NO VALOR FINAL DE R$2000.00(dois mil reais ) ITEM 349: A EMPRESA DF MEDICAL LTDA NO 

VALOR FINAL DE R$2000.00(dois mil reais ) ITEM 350: A EMPRESA BF DE ANDRADE HOSPITALAR LTDA NO VALOR FINAL DE R$110.00(cento e 

dez reais ) ITEM 351: A EMPRESA BF DE ANDRADE HOSPITALAR LTDA NO VALOR FINAL DE R$66.00(sessenta e seis reais ) ITEM 355: A EMPRESA 

V P - MEDICAMENTOS LTDA NO VALOR FINAL DE R$11200.00(onze mil e duzentos reais ) ITEM 356: A EMPRESA V P - MEDICAMENTOS LTDA NO 

VALOR FINAL DE R$9200.00(nove mil e duzentos reais ) ITEM 357: A EMPRESA DF MEDICAL LTDA NO VALOR FINAL DE R$2600.00(dois mil e 

seiscentos reais ) ITEM 359: A EMPRESA HS INVESTIMENTOS E PART EM LOG LTDA NO VALOR FINAL DE R$36000.00(trinta e seis mil reais ) ITEM 

360: A EMPRESA MAXLAB PRODUTOS P/ DIAGNOSTICOS E PESQUI NO VALOR FINAL DE R$1100.00(um mil e cem reais ) ITEM 361: A EMPRESA 

DF MEDICAL LTDA NO VALOR FINAL DE R$16000.00(dezesseis mil reais ) ITEM 362: A EMPRESA HS INVESTIMENTOS E PART EM LOG LTDA NO 

VALOR FINAL DE R$8500.00(oito mil e quinhentos reais ) ITEM 363: A EMPRESA DF MEDICAL LTDA NO VALOR FINAL DE R$18000.00(dezoito mil 

reais ) ITEM 364: A EMPRESA M MED COM DE MEDIC E PROD HOSP LTDA NO VALOR FINAL DE R$9500.00(nove mil e quinhentos reais ) ITEM 368: 

A EMPRESA V P - MEDICAMENTOS LTDA NO VALOR FINAL DE R$70.00(setenta reais ) ITEM 369: A EMPRESA V P - MEDICAMENTOS LTDA NO 

VALOR FINAL DE R$140.00(cento e quarenta reais ) ITEM 370: A EMPRESA V P - MEDICAMENTOS LTDA NO VALOR FINAL DE R$140.00(cento e 

quarenta reais ) ITEM 371: A EMPRESA V P - MEDICAMENTOS LTDA NO VALOR FINAL DE R$252.00(duzentos e cinquenta e dois reais ) ITEM 372: A 

EMPRESA V P - MEDICAMENTOS LTDA NO VALOR FINAL DE R$320.00(trezentos e vinte reais ) ITEM 373: A EMPRESA V P - MEDICAMENTOS LTDA 

NO VALOR FINAL DE R$320.00(trezentos e vinte reais ) ITEM 374: A EMPRESA V P - MEDICAMENTOS LTDA NO VALOR FINAL DE R$320.00(trezentos 

e vinte reais ) ITEM 375: A EMPRESA V P - MEDICAMENTOS LTDA NO VALOR FINAL DE R$360.00(trezentos e sessenta reais ) ITEM 376: A EMPRESA 

V P - MEDICAMENTOS LTDA NO VALOR FINAL DE R$52.00(cinquenta e dois reais ) ITEM 377: A EMPRESA V P - MEDICAMENTOS LTDA NO VALOR 

FINAL DE R$1450.00(um mil e quatrocentos e cinquenta reais ) ITEM 378: A EMPRESA V P - MEDICAMENTOS LTDA NO VALOR FINAL DE R$57.00(cin-

quenta e sete reais ) ITEM 379: A EMPRESA V P - MEDICAMENTOS LTDA NO VALOR FINAL DE R$1092.00(um mil e noventa e dois reais ) ITEM 380: A 

EMPRESA V P - MEDICAMENTOS LTDA NO VALOR FINAL DE R$455.00(quatrocentos e cinquenta e cinco reais ) ITEM 381: A EMPRESA V P - MEDI-

CAMENTOS LTDA NO VALOR FINAL DE R$1185.60(um mil e cento e oitenta e cinco reais e sessenta centavos) ITEM 382: A EMPRESA V P - MEDICA-

MENTOS LTDA NO VALOR FINAL DE R$79.80(setenta e nove reais e oitenta centavos) ITEM 383: A EMPRESA V P - MEDICAMENTOS LTDA NO VALOR 

FINAL DE R$145.50(cento e quarenta e cinco reais e cinquenta centavos) ITEM 384: A EMPRESA V P - MEDICAMENTOS LTDA NO VALOR FINAL DE 

R$222.00(duzentos e vinte e dois reais ) ITEM 385: A EMPRESA V P - MEDICAMENTOS LTDA NO VALOR FINAL DE R$66.00(sessenta e seis reais ) ITEM 

386: A EMPRESA V P - MEDICAMENTOS LTDA NO VALOR FINAL DE R$45.00(quarenta e cinco reais ) ITEM 387: A EMPRESA L.E. COM DE MED E 

MATERIAIS HOSP LTDA NO VALOR FINAL DE R$46.00(quarenta e seis reais ) ITEM 388: A EMPRESA V P - MEDICAMENTOS LTDA NO VALOR 



 

__________________________________________________________________________________________________________________________________________ 

E-mails: dioprima@pva.mt.gov.br | dioprima@outlook.com | Tel.: (66) 3498-3333                                                                   Endereço Eletrônico: https://primaveradoleste.mt.gov.br/dioprima.html 

 

DIOPRIMA - Diário Oficial de Primavera do Leste – MT • 01 de abril de 2024 • Edição 2741 • Ano XVIII • Lei nº 946 de 21 de setembro de 2006. 23 

FINAL DE R$46.00(quarenta e seis reais ) ITEM 389: A EMPRESA V P - MEDICAMENTOS LTDA NO VALOR FINAL DE R$182.00(cento e oitenta e dois 

reais ) ITEM 390: A EMPRESA V P - MEDICAMENTOS LTDA NO VALOR FINAL DE R$180.00(cento e oitenta reais ) ITEM 391: A EMPRESA V P - 

MEDICAMENTOS LTDA NO VALOR FINAL DE R$180.00(cento e oitenta reais ) ITEM 392: A EMPRESA V P - MEDICAMENTOS LTDA NO VALOR 

FINAL DE R$78.20(setenta e oito reais e vinte centavos) ITEM 393: A EMPRESA V P - MEDICAMENTOS LTDA NO VALOR FINAL DE R$87.00(oitenta e 

sete reais ) ITEM 394: A EMPRESA V P - MEDICAMENTOS LTDA NO VALOR FINAL DE R$83.40(oitenta e tres reais e quarenta centavos) ITEM 395: A 

EMPRESA V P - MEDICAMENTOS LTDA NO VALOR FINAL DE R$81.60(oitenta e um reais e sessenta centavos) ITEM 396: A EMPRESA V P - MEDICA-

MENTOS LTDA NO VALOR FINAL DE R$80.00(oitenta reais ) ITEM 397: A EMPRESA V P - MEDICAMENTOS LTDA NO VALOR FINAL DE R$80.00(oi-

tenta reais ) ITEM 398: A EMPRESA MAXLAB PRODUTOS P/ DIAGNOSTICOS E PESQUI NO VALOR FINAL DE R$104.00(cento e quatro reais ) ITEM 

399: A EMPRESA MAXLAB PRODUTOS P/ DIAGNOSTICOS E PESQUI NO VALOR FINAL DE R$270.00(duzentos e setenta reais ) ITEM 400: A EMPRESA 

V P - MEDICAMENTOS LTDA NO VALOR FINAL DE R$221.00(duzentos e vinte e um reais ) ITEM 401: A EMPRESA BF DE ANDRADE HOSPITALAR 

LTDA NO VALOR FINAL DE R$722.50(setecentos e vinte e dois reais e cinquenta centavos) ITEM 402: A EMPRESA BF DE ANDRADE HOSPITALAR LTDA 

NO VALOR FINAL DE R$1554.00(um mil e quinhentos e cinquenta e quatro reais ) ITEM 403: A EMPRESA BF DE ANDRADE HOSPITALAR LTDA NO 

VALOR FINAL DE R$536.00(quinhentos e trinta e seis reais ) ITEM 404: A EMPRESA L.E. COM DE MED E MATERIAIS HOSP LTDA NO VALOR FINAL 

DE R$193.80(cento e noventa e tres reais e oitenta centavos) ITEM 405: A EMPRESA V P - MEDICAMENTOS LTDA NO VALOR FINAL DE R$130.00(cento 

e trinta reais ) ITEM 406: A EMPRESA V P - MEDICAMENTOS LTDA NO VALOR FINAL DE R$85.80(oitenta e cinco reais e oitenta centavos) ITEM 407: A 

EMPRESA V P - MEDICAMENTOS LTDA NO VALOR FINAL DE R$80.60(oitenta reais e sessenta centavos) ITEM 408: A EMPRESA V P - MEDICAMENTOS 

LTDA NO VALOR FINAL DE R$85.00(oitenta e cinco reais ) ITEM 409: A EMPRESA L.E. COM DE MED E MATERIAIS HOSP LTDA NO VALOR FINAL 

DE R$94.20(noventa e quatro reais e vinte centavos) ITEM 410: A EMPRESA V P - MEDICAMENTOS LTDA NO VALOR FINAL DE R$70.40(setenta reais e 

quarenta centavos) ITEM 411: A EMPRESA L.E. COM DE MED E MATERIAIS HOSP LTDA NO VALOR FINAL DE R$95.20(noventa e cinco reais e vinte 

centavos) ITEM 412: A EMPRESA V P - MEDICAMENTOS LTDA NO VALOR FINAL DE R$36.00(trinta e seis reais ) ITEM 413: A EMPRESA V P - MEDI-

CAMENTOS LTDA NO VALOR FINAL DE R$100.00(cem reais ) ITEM 414: A EMPRESA V P - MEDICAMENTOS LTDA NO VALOR FINAL DE 

R$100.00(cem reais ) ITEM 415: A EMPRESA V P - MEDICAMENTOS LTDA NO VALOR FINAL DE R$115.00(cento e quinze reais ) ITEM 416: A EMPRESA 

V P - MEDICAMENTOS LTDA NO VALOR FINAL DE R$110.00(cento e dez reais ) ITEM 417: A EMPRESA V P - MEDICAMENTOS LTDA NO VALOR 

FINAL DE R$120.00(cento e vinte reais ) ITEM 418: A EMPRESA V P - MEDICAMENTOS LTDA NO VALOR FINAL DE R$100.00(cem reais ) ITEM 419: A 

EMPRESA V P - MEDICAMENTOS LTDA NO VALOR FINAL DE R$520.00(quinhentos e vinte reais ) ITEM 420: A EMPRESA V P - MEDICAMENTOS 

LTDA NO VALOR FINAL DE R$90.00(noventa reais ) ITEM 421: A EMPRESA V P - MEDICAMENTOS LTDA NO VALOR FINAL DE R$560.00(quinhentos 

e sessenta reais ) ITEM 422: A EMPRESA V P - MEDICAMENTOS LTDA NO VALOR FINAL DE R$125.00(cento e vinte e cinco reais ) ITEM 423: A EMPRESA 

V P - MEDICAMENTOS LTDA NO VALOR FINAL DE R$560.00(quinhentos e sessenta reais ) ITEM 424: A EMPRESA V P - MEDICAMENTOS LTDA NO 

VALOR FINAL DE R$160.00(cento e sessenta reais ) ITEM 425: A EMPRESA V P - MEDICAMENTOS LTDA NO VALOR FINAL DE R$680.00(seiscentos e 

oitenta reais ) ITEM 426: A EMPRESA V P - MEDICAMENTOS LTDA NO VALOR FINAL DE R$160.00(cento e sessenta reais ) ITEM 427: A EMPRESA V P 

- MEDICAMENTOS LTDA NO VALOR FINAL DE R$380.00(trezentos e oitenta reais ) ITEM 428: A EMPRESA V P - MEDICAMENTOS LTDA NO VALOR 

FINAL DE R$52.00(cinquenta e dois reais ) ITEM 429: A EMPRESA V P - MEDICAMENTOS LTDA NO VALOR FINAL DE R$100.00(cem reais ) ITEM 430: 

A EMPRESA L.E. COM DE MED E MATERIAIS HOSP LTDA NO VALOR FINAL DE R$44.40(quarenta e quatro reais e quarenta centavos) ITEM 431: A 

EMPRESA V P - MEDICAMENTOS LTDA NO VALOR FINAL DE R$110.00(cento e dez reais ) ITEM 432: A EMPRESA V P - MEDICAMENTOS LTDA NO 

VALOR FINAL DE R$32.00(trinta e dois reais ) ITEM 433: A EMPRESA V P - MEDICAMENTOS LTDA NO VALOR FINAL DE R$90.00(noventa reais ) 

ITEM 435: A EMPRESA PRIMALAB PRODUTOS PARA SAUDE LTDA NO VALOR FINAL DE R$866.90(oitocentos e sessenta e seis reais e noventa centavos) 

ITEM 437: A EMPRESA PRIMALAB PRODUTOS PARA SAUDE LTDA NO VALOR FINAL DE R$315.95(trezentos e quinze reais e noventa e cinco centavos) 

ITEM 438: A EMPRESA V P - MEDICAMENTOS LTDA NO VALOR FINAL DE R$100.00(cem reais ) ITEM 439: A EMPRESA V P - MEDICAMENTOS 

LTDA NO VALOR FINAL DE R$54000.00(cinquenta e quatro mil reais ) ITEM 440: A EMPRESA V P - MEDICAMENTOS LTDA NO VALOR FINAL DE 

R$4480.00(quatro mil e quatrocentos e oitenta reais ) ITEM 441: A EMPRESA V P - MEDICAMENTOS LTDA NO VALOR FINAL DE R$14.60(quatorze reais 

e sessenta centavos) ITEM 442: A EMPRESA V P - MEDICAMENTOS LTDA NO VALOR FINAL DE R$27.60(vinte e sete reais e sessenta centavos) ITEM 443: 

A EMPRESA V P - MEDICAMENTOS LTDA NO VALOR FINAL DE R$23.00(vinte e tres reais ) ITEM 444: A EMPRESA L.E. COM DE MED E MATERIAIS 

HOSP LTDA NO VALOR FINAL DE R$580.00(quinhentos e oitenta reais ) ITEM 445: A EMPRESA V P - MEDICAMENTOS LTDA NO VALOR FINAL DE 

R$2120.00(dois mil e cento e vinte reais ) ITEM 446: A EMPRESA V P - MEDICAMENTOS LTDA NO VALOR FINAL DE R$21200.00(vinte e um mil e 

duzentos reais ) ITEM 448: A EMPRESA BF DE ANDRADE HOSPITALAR LTDA NO VALOR FINAL DE R$855.60(oitocentos e cinquenta e cinco reais e 

sessenta centavos) ITEM 453: A EMPRESA V P - MEDICAMENTOS LTDA NO VALOR FINAL DE R$426.60(quatrocentos e vinte e seis reais e sessenta 

centavos) ITEM 455: A EMPRESA lemos distribuidora hospitalar ltda NO VALOR FINAL DE R$1042.00(um mil e quarenta e dois reais ) ITEM 456: A EMPRESA 

lemos distribuidora hospitalar ltda NO VALOR FINAL DE R$2000.00(dois mil reais ) ITEM 457: A EMPRESA L.E. COM DE MED E MATERIAIS HOSP LTDA 

NO VALOR FINAL DE R$3250.00(tres mil e duzentos e cinquenta reais ) ITEM 458: A EMPRESA MAXLAB PRODUTOS P/ DIAGNOSTICOS E PESQUI NO 

VALOR FINAL DE R$3185.50(tres mil e cento e oitenta e cinco reais e cinquenta centavos) ITEM 459: A EMPRESA ENDOGERAIS EQUIPAMENTOS MED 

LTDA NO VALOR FINAL DE R$547.50(quinhentos e quarenta e sete reais e cinquenta centavos) ITEM 460: A EMPRESA ENDOGERAIS EQUIPAMENTOS 

MED LTDA NO VALOR FINAL DE R$546.60(quinhentos e quarenta e seis reais e sessenta centavos) ITEM 461: A EMPRESA MAXLAB PRODUTOS P/ 

DIAGNOSTICOS E PESQUI NO VALOR FINAL DE R$133.84(cento e trinta e tres reais e oitenta e quatro centavos) ITEM 462: A EMPRESA V P - MEDICA-

MENTOS LTDA NO VALOR FINAL DE R$652.20(seiscentos e cinquenta e dois reais e vinte centavos) ITEM 463: A EMPRESA V P - MEDICAMENTOS LTDA 

NO VALOR FINAL DE R$326.25(trezentos e vinte e seis reais e vinte e cinco centavos) ITEM 464: A EMPRESA ENDOGERAIS EQUIPAMENTOS MED LTDA 

NO VALOR FINAL DE R$1018.50(um mil e dezoito reais e cinquenta centavos) ITEM 466: A EMPRESA ENDOGERAIS EQUIPAMENTOS MED LTDA NO 

VALOR FINAL DE R$641.80(seiscentos e quarenta e um reais e oitenta centavos) ITEM 467: A EMPRESA V P - MEDICAMENTOS LTDA NO VALOR FINAL 

DE R$1150.80(um mil e cento e cinquenta reais e oitenta centavos) ITEM 468: A EMPRESA L.E. COM DE MED E MATERIAIS HOSP LTDA NO VALOR 

FINAL DE R$5500.00(cinco mil e quinhentos reais ) ITEM 470: A EMPRESA V P - MEDICAMENTOS LTDA NO VALOR FINAL DE R$177.00(cento e setenta 

e sete reais ) ITEM 472: A EMPRESA V P - MEDICAMENTOS LTDA NO VALOR FINAL DE R$1992.00(um mil e novecentos e noventa e dois reais ) ITEM 

473: A EMPRESA V P - MEDICAMENTOS LTDA NO VALOR FINAL DE R$1152.50(um mil e cento e cinquenta e dois reais e cinquenta centavos) ITEM 474: 

A EMPRESA V P - MEDICAMENTOS LTDA NO VALOR FINAL DE R$120.00(cento e vinte reais ) ITEM 475: A EMPRESA PRIMALAB PRODUTOS PARA 

SAUDE LTDA NO VALOR FINAL DE R$8316.00(oito mil e trezentos e dezesseis reais ) ITEM 476: A EMPRESA BRASIL DEVICES EQUIP HOSPLTDA NO 

VALOR FINAL DE R$10.400,00 (dez mil e quatrocentos reais ) ITEM 477: A EMPRESA V P - MEDICAMENTOS LTDA NO VALOR FINAL DE R$ 1.800,00 

(um mil e oitocentos reais).       

     

Primavera do leste, 01 de abril de 2024. 

 

 

Maria Aparecida Montes Canabrava 

*Pregoeira 

   

*original assinado nos autos do processo.  
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  RATIFICAÇÃO DE 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 0122/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0312/2024 
 
Por este termo, reconheço e ratifico a proposta de contratação, decorrente 
do Processo nº 0312/2024, em favor de MARCIA DALL AGNOL, nesse 
ato LOCADOR(a) do imóvel situado na Avenida São João Bosco, esquina 
com rua Liberdade, nº 313, bairro Jardim Luciana, referente a locação do 
imóvel para o funcionamento de um novo braço da Biblioteca Modelo, em 
atendimento à Secretaria Municipal Cultura, Turismo, Lazer e Juventude - 
SECULT, nos termos do Art. 74, Inciso V da Lei nº 14.133/21, no valor 
total de R$ 84.000,00 (Oitenta e quatro mil reais), a ser pago mensalmente 
pelo período de 12 (doze) meses. 
 
Publique-se. 
Primavera do Leste - MT, 21 de março de 2024. 
 

*Wanderson Alex Moreira de Lana 
Secretário de Cultura, Turismo, Lazer e Juventude - SECULT 

 
*original assinado nos autos do processo 
 

RATIFICAÇÃO DE 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 099/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0278/2024 
 
Por este termo, reconheço e ratifico a proposta de contratação, decorrente 
do Processo nº 0278/2024, em favor de M SHOW PRODUÇÕES E EVEN-
TOS LTDA, nesse ato representando o cantor MURILLO HULF, que reali-
zará 01 (uma) apresentação para atender a demanda de show artístico no 
evento “38º Aniversário de Primavera do Leste”, a ser realizado nos dias 09 
a 13 de maio de 2024, na arena Multi Eventos, em atendimento à Secretaria 
Municipal Cultura, turismo, lazer e juventude, nos termos do Art. 74, Inciso 
II da Lei nº 14.133/21, no valor total de R$ 430.000,00 (Quatrocentos e 
trinta mil reais). 
 
Publique-se. 
Primavera do Leste - MT, 07 de março de 2024. 
 

*Wanderson Alex Moreira de Lana 
Secretário de Cultura, Turismo, Lazer e Juventude - SECULT 

 
*original assinado nos autos do processo 
 

RATIFICAÇÃO DE 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 126/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0358/2024 
 
Por este termo, reconheço e ratifico a proposta de contratação, decorrente 
do Processo nº 0358/2024, em favor de S B N LTDA - ME, nesse ato repre-
sentando a BANDA SAVANA, que realizará 05 (cinco) apresentações para 
atender a demanda de show artístico no evento “PRIMA CANTA 2024”, a 
ser realizado nos dias 30 de abril a 04 de maio de 2024, na arena Multi 
Eventos, em atendimento à Secretaria Municipal Cultura, turismo, lazer e 
juventude, nos termos do Art. 74, Inciso II da Lei nº 14.133/21, no valor 
total de R$ 95.000,00 (Noventa e cinco mil reais). 
 
Publique-se. 
 
Primavera do Leste - MT, 22 de março de 2024. 
 

*Wanderson Alex Moreira de Lana 
Secretário de Cultura, Turismo, Lazer e Juventude - SECULT 

 
*original assinado nos autos do processo 
 

RATIFICAÇÃO DE 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 127/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0359/2024 
 
Por este termo, reconheço e ratifico a proposta de contratação, decorrente 
do Processo nº 0359/2024, em favor de 74 ENTRETENIMENTO E MAR-
KETING EIRELI, nesse ato representando a banda BIQUINI CAVA-
DÃO, que realizará 01 (uma) apresentação para atender a demanda de show 
artístico no evento “38º Aniversário de Primavera do Leste”, a ser realizado 
nos dias 09 a 13 de maio de 2024, na arena Multi Eventos, em atendimento 
à Secretaria Municipal Cultura, turismo, lazer e juventude, nos termos do 
Art. 74, Inciso II da Lei nº 14.133/21, no valor total de R$ 210.000,00 (Du-
zentos e dez mil reais). 
 
Publique-se. 
Primavera do Leste - MT, 22 de março de 2024. 
 

*Wanderson Alex Moreira de Lana 
Secretário de Cultura, Turismo, Lazer e Juventude - SECULT 

 
*original assinado nos autos do processo 
 

RATIFICAÇÃO DE 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 153/2024 

 
Por este termo, reconheço e ratifico a proposta de contratação, decorrente 
do Processo Administrativo nº 465/2024, em favor de EDER MARCOS 
ORSOLIN, para prestação de serviço de Apresentação Musical, na modali-
dade ROCK, em atendimento à Secretaria Municipal de Cultura, Turismo, 
Lazer e Juventude - SECULT, Conforme o Credenciamento Nº 03/2020, nos 
termos do Art. 25, “caput”, da Lei nº 8.666/93, no valor total de R$ 1.400,00 
(Um mil e quatrocentos reais). 
 
Publique-se. 
 
Primavera do Leste - MT, 27 de março de 2024p. 
 
 
 

Wanderson Alex Moreira de Lana 
Secretário Municipal de Cultura, Lazer, Turismo e Juventude - SECULT 

 
*original assinado nos autos do processo 
 

RATIFICAÇÃO DE 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 154/2024 

 
Por este termo, reconheço e ratifico a proposta de contratação, decorrente 
do Processo Administrativo nº 466/2024, em favor de JOSE CICERO DA 
SILVA - MEI, representando a dupla Zeca e Karol para Prestação de Servi-
ços de Apresentação Musical junto ao “PROJETO BAILINHO”, em aten-
dimento à Secretaria de Cultura, Turismo, Lazer e Juventude - SECULT, 
conforme o Credenciamento nº 03/2020, nos termos do Art. 25, “caput” da 
Lei nº 8.666/93, no valor total de R$ 1.800,00 (Um mil e oitocentos reais). 
 
Publique-se. 
 
Primavera do Leste - MT, 27 de março de 2024. 
 
 
 

Wanderson Alex Moreira de Lana 
Secretário Municipal de Cultura, Lazer, Turismo e Juventude - SECULT 

 
*original assinado nos autos do processo 
 

RATIFICAÇÃO DE 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 155/2024 

 
Por este termo, reconheço e ratifico a proposta de contratação, decorrente 
do Processo Administrativo nº 467/2024, em favor de KAYRA JULYANE 
RIBAS - MEI, para prestação de Serviços de Animação de Eventos, em 
atendimento à Secretaria Municipal de Cultura, Turismo, Lazer e Juventude 
- SECULT, conforme o Credenciamento nº 03/2020, nos termos do Art. 25, 
“caput” da Lei nº 8.666/93, no valor total de R$ 1.500,00 (Um mil e qui-
nhentos reais). 
 
Publique-se. 
 
Primavera do Leste - MT, 27 de março de 2024. 
 
 
 

Wanderson Alex Moreira de Lana 
Secretário Municipal de Cultura, Lazer, Turismo e Juventude 

 
*original assinado nos autos do processo 
 

RATIFICAÇÃO DE 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 156/2024 

 
Por este termo, reconheço e ratifico a proposta de contratação, decorrente 
do Processo Administrativo nº 468/2024, em favor de JOABE CALEBE 
MATOS DE FREITAS - MEI, para realização de Apresentações de Shows 
Musicais na modalidade MPB, junto ao Projeto Pôr do Sol, conforme o Cre-
denciamento nº 03/2020, nos termos do Art. 25, “caput” da Lei nº 8.666/93, 
no valor total de R$ 900,00 (Novecentos reais). 
 
 
Publique-se. 
 
 
Primavera do Leste - MT, 27 de março de 2024. 
 
 

Wanderson Alex Moreira de Lana 
Secretário Municipal de Cultura, Lazer, Turismo e Juventude 

 
*original assinado nos autos do processo 
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  RATIFICAÇÃO DE 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 157/2024 

 
Por este termo, reconheço e ratifico a proposta de contratação, decorrente 
do Processo Administrativo nº 469/2024, em favor de GABRIEL DALL 
ONDER COSTA, para realização de Apresentações de Shows Musicais na 
modalidade MPB, junto ao Projeto Pôr do Sol, conforme o Credenciamento 
nº 03/2020, nos termos do Art. 25, “caput” da Lei nº 8.666/93, no valor total 
de R$ 900,00 (Novecentos reais). 
 
 
Publique-se. 
 
 
Primavera do Leste - MT, 27 de março de 2024. 
 
 

Wanderson Alex Moreira de Lana 
Secretário Municipal de Cultura, Lazer, Turismo e Juventude 

 
*original assinado nos autos do processo 
 

RATIFICAÇÃO DE 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 158/2024 

 
Por este termo, reconheço e ratifico a proposta de contratação, decorrente 
do Processo Administrativo nº 470/2024, em favor de EDER MARCOS 
ORSOLIN, para prestação de serviço de Apresentação Musical no projeto  
"Por do Sol com MPB", em atendimento à Secretaria Municipal de Cultura, 
Turismo, Lazer e Juventude - SECULT, Conforme o Credenciamento Nº 
03/2020, nos termos do Art. 25, “caput”, da Lei nº 8.666/93, no valor total 
de R$ 900,00 (Novecentos reais). 
 
 
Publique-se. 
 
 
Primavera do Leste - MT, 27 de março de 2024. 
 
 

Wanderson Alex Moreira de Lana 
Secretário Municipal de Cultura, Lazer, Turismo e Juventude 

 
*original assinado nos autos do processo 
 

RATIFICAÇÃO DE 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 159/2024 

 
Por este termo, reconheço e ratifico a proposta de contratação, decorrente 
do Processo Administrativo nº 471/2024, em favor de ALEXANDRE 
PAULO PEREIRA DOS SANTOS, para realização de Apresentações de 
Shows Musicais na modalidade Sertanejo, no evento denominado “Pôr do 
Sol”, em atendimento à Secretaria Municipal de Cultura, Turismo, Lazer e 
Juventude - SECULT, conforme o Credenciamento nº 03/2020, nos termos 
do Art. 25, “caput” da Lei nº 8.666/93, no valor total de R$900,00 (Nove-
centos reais). 
 
 
Publique-se. 
 
 
Primavera do Leste - MT, 27 de março de 2024. 
 

Wanderson Alex Moreira de Lana 
Secretário Municipal de Cultura, Lazer, Turismo e Juventude 

 
*original assinado nos autos do processo 
 

RATIFICAÇÃO DE 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 142/2024 

 
Por este termo, reconheço e ratifico a proposta de contratação, decorrente 
do Processo Administrativo nº 434/2024, em favor de JULIANA NASCI-
MENTO DA SILVA  - MEI, para prestação de Serviços de Cuidador junto 
ao “LAR DA CRIANÇA”, referente aos meses de março, abril e maio de 
2024, conforme o Credenciamento nº 09/2020, no valor total de R$ 6.142,29 
(seis mil cento e quarenta e dois reais e vinte e nove centavos), nos termos 
do Art. 25, “caput” da Lei nº 8.666/93. 
 
 
Publique-se. 
 
 
Primavera do Leste - MT, 25 de março de 2024. 
 
 

Marilene Vieira da Silva 
Secretária Municipal de Assistência Social 

 
*original assinado nos autos do processo 
 

MOÇÃO DE APLAUSO Nº 006/2024. 
 
Assunto: Moção de Aplausos a entidade religiosa “Jornada Jovem” pela sua 
notável trajetória em Primavera do Leste. 
 
A Câmara Municipal de Primavera do Leste, por intermédio do vereador 
abaixo-assinado, propõe à Mesa Diretora, nos termos do Regimento Interno, 
que seja consignado em Ata e feito constar dos Anais desta Casa de Leis, 
MOÇÃO DE APLAUSOS, com entrega de Certificado do Poder Legisla-
tivo, a ser encaminhada a Entidade Religiosa “Jornada Jovem”, em reco-
nhecimento sua notável trajetória em Primavera do Leste - MT. 
 
Sala das Sessões da Câmara Municipal de Primavera do Leste, 01 de abril 
de 2024. 

 
RAFAEL PEREIR DE AREU 

VEREADOR – UB 

PORTARIA Nº 090 DE ABRIL DE 2024 
 
Nomear servidor em cargo de provimento em comissão e dá outras provi-
dências. 
 
VALDECIR ALVENTINO DA SILVA, PRESIDENTE DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE PRIMAVERA DO LESTE, ESTADO DE MATO 
GROSSO, no uso de suas atribuições legais, e de acordo com o artigo 23, 
anexo XV, do Regimento Interno; 
 

RESOLVE: 
 
NOMEAR, o Sr. WEMERSON NALON DUARTE, para compor o qua-
dro de servidor da Câmara Municipal de Primavera do Leste – MT, no cargo 
de ASSESSOR PARLAMENTAR, que perceberá remuneração prevista na 
Lei Municipal 1050/2008 e suas alterações, nível VII, classe A. 
 
Registre-se, 
Publique-se. 
 

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal. 
Em 01 de abril de 2024. 

 
VER.  VALDECIR ALVENTINO DA SILVA 

Presidente da Câmara Municipal 

PORTARIA Nº 091 DE 01 ABRIL DE 2024. 
 
Exonerar o servidor em cargo de provimento em comissão e dá outras pro-
vidências. 
 
VALDECIR ALVENTINO DA SILVA, PRESIDENTE DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE PRIMAVERA DO LESTE, ESTADO DE MATO 
GROSSO, no uso de suas atribuições legais, e de acordo com o artigo 23, 
anexo XV, do Regimento Interno; 
 

RESOLVE: 
 
EXONERAR, a partir da data de 01 de abril de 2024, o servidor DOUGLAS 
DE AGUIAR MARQUES, do cargo de ASSISTENTE DE COMUNICA-
ÇÃO, nomeado pela PORTARIA Nº 194 DE 03 JULHO DE 2023. 
 
Registre-se, 
Publique-se. 
 

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal 
Em 01 de abril de 2024. 

 
VER. VALDECIR ALVENTINO DA SILVA 

Presidente da Câmara Municipal 

PODER LEGISLATIVO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ASSOCIAÇÕES 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 001/2024 
 
O presidente da Associação Efatá, no uso das suas atribuições, convoca a 
todos os seus membros e associados a se reunirem em Assembleia Geral 
Ordinária, no endereço à rua Ijuí, nº 59, Cidade Primavera II, nesta cidade 
de Primavera do Leste-MT, às 19:00 horas do dia 04 de abril de 2024, a fim 
de tratarem da seguinte ordem do dia: 
 
a) Considerações finais da atual Diretoria; 
b) Eleição e posse da Nova Diretoria. 
 
Primavera do Leste-MT, 28 de março de 2024. 
 

JOSE CLEMENTINO DE ARIMATEIA 
Presidente 
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PORTARIA Nº 092 DE 01 ABRIL DE 2024. 

 

Aprova o Plano Anual de Auditoria Interna de 2024, nos termos da Lei nº 1.020/2007. 

 

VALDECIR ALVENTINO DA SILVA, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PRIMAVERA DO LESTE, ESTADO DE MATO GROSSO, e a Con-

troladoria da Câmara Municipal de Primavera do Leste no uso de suas atribuições legais e com fundamento no que determina a Lei n° 1.020/2007, e; 

 

Considerando que a Controladoria é o órgão central do Sistema de Controle Interno do Poder Legislativo, responsável por editar normas e avaliar sua aplicação, 

nos termos da lei; 

 

Considerando competir à Controladoria exercer a fiscalização contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial do Poder Legislativo, nos termos do que 

dispõe a Lei nº 1.020/2007; 

 

Considerando o artigo 8º da Resolução Normativa nº 33/2012 do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso e modificações feitas pela Resolução Normativa nº 

26/2014; 

 

CONSIDERANDO que a auditoria visa avaliar a gestão pública, pelos processos e resultados gerenciais, e a aplicação de recursos públicos; 

 

CONSIDERANDO que as atividades de competência do Controle Interno terão como enfoque principal a avaliação da eficiência e eficácia dos procedimentos de 

controle adotados nos diversos sistemas administrativos, pelo órgão central e unidades executoras, cujos resultados serão consignados em relatório contendo reco-

mendações para o aprimoramento de tais controles; 

 

CONSIDERANDO o artigo 4º da Resolução Normativa nº 19/2018 e a Nota Técnica nº 2/2021 – item D, ambas do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso 

– TCE/MT, a respeito da implantação da Lei nº 13.460/2017; 

 

CONSIDERANDO que o PAAI é o documento que orienta as normas para as Auditorias Internas, especificando os procedimentos e metodologia de trabalho a 

serem observados pelo Controle Interno. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1° - Fica aprovado o Plano Anual de Auditoria Interna – PAAI/2024, nos termos da Lei nº 1.020/2007. 

 

Art. 2º - O Plano Anual de Auditoria Interna – PAAI/2024 consiste na análise e verificação sistemática dos atos e registros contábeis, orçamentários, financeiros, 

operacionais e patrimoniais, e da existência e adequação dos controles internos, baseada nos princípios da legalidade, legitimidade, economicidade, eficiência e 

eficácia. 

  

Parágrafo Único - A auditoria interna é executada por servidores do Controle Interno. 

  

Art. 3º - O Plano Anual de Auditoria Interna obedecerá aos procedimentos previstos nos seguintes documentos: 

 

I. Plano de Ação do Controle Interno; 

 

II. Lei Municipal 1.020/2007; 

 

III. Instruções Normativas; 

 

IV. Recomendação do TCE/MT. 

  

Art. 4º - O Plano Anual de Auditoria Interna – PAAI/2024, será realizado de 01 de janeiro a 31 de dezembro de 2024, conforme Anexo Único. 

 

Parágrafo Único – As datas estabelecidas poderão sofrer modificações, bem como poderá ser suprimido ou acrescido sistemas de acordo com as averiguações da 

Controladoria e das equipes de Auditoria do Tribunal de Contas do Estado. 

 

Registre-se, 

Publique-se. 

 

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal 

Em 01 de abril de 2024. 

 

VER. VALDECIR ALVENTINO DA SILVA 

Presidente da Câmara Municipal  



 

__________________________________________________________________________________________________________________________________________ 

E-mails: dioprima@pva.mt.gov.br | dioprima@outlook.com | Tel.: (66) 3498-3333                                                                   Endereço Eletrônico: https://primaveradoleste.mt.gov.br/dioprima.html 

 

DIOPRIMA - Diário Oficial de Primavera do Leste – MT • 01 de abril de 2024 • Edição 2741 • Ano XVIII • Lei nº 946 de 21 de setembro de 2006. 27 

ANEXO ÚNICO 

 

Nº Sistema/Unidade Prazo Jan Fev Mar Abr Mai Jun Jul Ago Set Out Nov Dez 

1 Contas Anuais de Gestão 2023 1 mês 

03/01 

a 

31/01 
           

2 Análise do Portal Transparência 3 meses  01/02 a 30/04         

3 
Relatório do 1º Quadrimestre Contas de 

Gestão 2024 
1 mês     

01/05 

a 

31/05 
       

4 
Análise do Sistema de Frotas, e Sistema de 

Almoxarifado 
3 meses      03/06 a 30/08     

5 
Relatório do 2º Quadrimestre Contas de 

Gestão 2024 
1 mês         

02/09 

a 

30/09 
   

6 Auditoria no Sistema de Patrimônio 3 meses          
01/10 a 

29/11 
 

7 
Elaboração do PAAI para o exercício de 

2024 
20 dias            

02/12 

a 

20/12 

 

 

VER. VALDECIR ALVENTINO DA SILVA                                                                          WOXITON VILAS BOAS DE LIMA 
                                     Presidente da Câmara Municipal                                                                                    Controlador Interno da Câmara Municipal 

 
 

 
AVISO DE ABERTURA 

PREGÃO Nº 001/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 006/2024 

 

Resumo do Certame Licitatório  

Órgão Gerenciador: 
Câmara Municipal de Primavera do Leste - MT 

CNPJ: 
24.672.727/0001-83 

Modalidade: 

Pregão 

Forma: 

Eletrônica 

Modo de Disputa: 

Aberto 

Critério de Julgamento: 

Menor Preço por Lote 
 

Data: 
15/04/2024 

Horário: 
09h00min 

Plataforma: 
https://www.licitanet.com.br 

Exige Amostra? 

Não 

Participação: 

Ampla 

Reserva de Cota ME/EPP? 

Não 

Decreto Federal nº 7.174/2010? 

Não 
 

Registro de Preços? 

Sim 

Vistoria? 

Não 

Amostra? 

Não 

Instrumento Contratual? 

Sim 

Objeto: 
Registro de Preço para futura e eventual contratação de empresa para manutenção de ar-condicionado com elaboração e execução do PMOC. 

 

Valor Estimado: 

R$ 245.723,41 (Duzentos e quarenta e cinco mil, setecentos e vinte e três reais e quarenta e um centavos). 

Pregoeiro: 

Wender de Souza Barros 

Ato de Designação: 

 Portaria nº 85/2024 
 

Lei de Regência: 
Lei Federal nº 14.133, de 2021 

Lei Complementar: 
Lei Complementar Federal nº 123, de 2006 

 

Primavera do Leste - MT, 01 de abril de 2024 
 

Wender de Souza Barros 

Pregoeiro 
Portaria nº 85/2024 

 

*Original assinado nos autos 


